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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N.° 194 DE 04 DE dezembro DE 1991

Institui o Transporte Publico Al

ternativo do Distrito Federal e

dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l» - Fica instituído o Transporte público Alter

nativo do Distrito Federal, complementar aos serviços de transpor

te público coletivo e individual.

Art. 2 S - 0 serviço de Transporte Público Alternativo

do Distrito Federal será explorado em caráter contínuo e permanen

te sob o regime de permissão.

Parágrafo Único - É vedada a exploração do

por pessoas jurídicas.

serviço

Art. 32 - Compete ao Poder Público delegar, planejar

e fiscalizar o Transporte Publico Alternativo do Distrito Federal.

§ 19 _ o Transporte Público Alternativo do Distrito

Federal reger-se-á pelos dispositivos da presente Lei, do Código

Nacional de Trânsito e respectivo regulamento e demais regulamen

tos e normas vigentes e que vierem a ser baixados.

§ 22 - O planejamento dos serviços do Transporte Pu

blico Alternativo do Distrito Federal será executado em coopera

çao com os representantes dos permissionários.

Art. 42 - As permissões serão delegadas pelo Poder

Público, que fará realizar licitação pública.

§ 28 - A cada permissionário será permitido regis

tro de apenas 01 (um) veículo.

§ 32 - Fica vedada a transferência das permissões

a terceiros.

§ 42 _ Os permissionários do Transporte Alternativo

deverão satisfazer as seguintes condições:

I - ser proprietário de veículo;

II - ser profissional autónomo;

III - ser residente no Distrito Federal há, no mini

mo, 02 (dois) anos;

IV - ter o veículo emplacado e registrado no Distri

to Federal;

V - apresentar auto de vistoria do veículo pelo

DETRAN/DF.

Art. 5s - O Poder Publico, a pedido do permissioná

rio e atendendo a conveniência do serviço, poderá autorizar a

interrupção, por tempo determinado, da permissão a ele autorgada.

Parágrafo Único - A interrupção a que se refere

o "caput" deste artigo não poderá ultrapassar um máximo de 30( trin

ta) dias, nem prejudicar o atendimento dos usuários da área , sob

pena de revogação da permissão.

Art. 6s - É vedado o transporte de cargas nos

veículos do Transporte Público Alternativo do Distrito Federal.

Art. 72 - A permissão, no Transporte Público Aĵ

ternativo, terá por objeto a operação de veículos em todos os set£

rés do Distrito Federal.

§ 12 - Caberá ao Poder Público definir os crité

rios de embarque e desembarque de passageiros, inclusive os locais

de parada dos veículos, para que sejam prevenidos transtornos no

tráfego, em especial nas vias expressas.

§ 22 - A frota de veículos do Transporte Público

Alternativo não poderá superar 40% (quarenta por cento) da frota

do Transporte Público Coletivo Regular.

Art. 8s - Constituem direitos dos permissionários:

I - registrar 01 (um) motorista substituto por

veículo em serviço, cabendo ao próprio per

missionário operar por período mínimo de 50%

(cinquenta por cento) do tempo diário total

de operação;

II - registrar até 02 (dois) cobradores por veí^

culo em serviço, observado o que prescreve

o art. 72, inciso XXXIII da Constituição Fe

deral;

III - participar ativamente, mediante seus repr^

sentantes, do planejamento dos serviços.

tArt. 92 - Não será concedida a permissão para os

serviços do Transporte Público Alternativo do Distrito Federal a

veículos com idade superior a 08 (oito) anos, contados da data de
fabricação.

Art. 10 - É obrigatória a execução do plano de

manutenção preventiva recomendado pelo fabricante e pelo corpo téc

nico do Governo do Distrito Federal.
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Art. 11 - Somente poderão ser incluídos no Trans

porte Público Alternativo veículos automotores licenciados pelo

DETRAN/DF como veículo de aluguel, dotados de 04 (quatro) portas

e com lotação máxima de 09 (nove) pessoas acomodadas em«assento.

§ l» - SÓ será permitida a substituição de veí_

cujo por outro de igual capacidade e idade igual ou inferior ao veí

culo substituído.

§ 2' - Será obrigatória a vistoria dos veículos

a cada 6 (seis) meses.

§ 3s - só poderão operar veículos segurados.

Art. 12 - Todo veículo em operação devera mós

trar, em local facilmente visível, o trajeto que está autorizado

a percorrer, bem como o devido credene lamento.

Art. 13 - A exploração de serviços do Transporte

Público Alternativo do Distrito Federal será remunerada pelas tari

fas aprovadas por ato do Governador do Distrito Federal.

§ l» - A fixação do valor da tarifa será basea

da na eficácia dos serviços e levará em consideração o aspecto

social dos mesmos, o seu custo operacional e as exigências de

melhoramento.

§ 2s - A menor tarifa será sempre superior à

maior tarifa cobrada nas linhas respectivas do sistema regular

de transporte coletivo convencional do Distrito Federal.

§ 3« - As tarifas do serviço de Transporte Pu

blico Alternativo do Distrito Federal serão reajustadas de açor

do com os índices fixados para os serviços de Transporte Públi^

co Coletivo do Distrito Federal.

Art. 14 - Os permissionários, mediante seus re_

presentantes,terão assento no Conselho de Transporte Público do

Distrito Federal.

Art. 15 - Fica proibida a operação do transpor

te público alternativo integrando o sistema de Caixa Único.

Art. 16 - As pessoas físicas de que trata esta

Lei poderão se organizar em cooperativas.

Art. 17 - Para se habilitar às permissões pré

vistas nesta Lei, os interessados precisam comprovar que estão

em dia com suas obrigações tributárias perante o Distrito Federal.

Art. 18-0 Poder Executivo regulamentara esta

Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da sua publicação.

publicação.
Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data da sua

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 04 de dezembro de 1991.

103» da República e 32» de Brasília.

LEI N.* 195

-jtmyuiM DOMINGOS

DE 04 DE dezembro DE 19 91

Autoriza o Governo do Distrito

Federal a conceder aval à Com

panhia de Água e Esgotos de

Brasília - CAESB e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Is - Fica o Governo do Distrito Federal auto

zado a conceder aval à Companhia de Água e Esgoto de Brasília -

CAESB em contrato de empréstimo, já aprovado pelo Banco do Bra

sil, com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do

Centro Oeste-FCO, no valor de Cr$ 2.960.406.000,00 (dois bilhões,

novecentos e sessenta milhões e quatrocentos e seis mil cruzei^

ros), a preços de abril, corrigido pel TRD, destinado ao custeio

dos serviços de implantação de redes de água, hidrantes e respe£

tivas ligações prediais na Cidade Satélite de Samambaia.

Parágrafo Único - Os encargos decorrentes da apli.

cação desta Lei serão corrigidos a preços de abril, pelo índice

equivalente a 50% (cinquenta por cento) da TRD.

blicação.

Art. 2s - Esta lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 3s - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 04 de dezembro de 1991.

103» da República e 32» de Brasília

LEI N.*

JOAQUIM DOMINGOS

Governador do Distrito Federal

196 DE 04 QE dezembro QE 1Q91

Autoriza o Poder Executivo a abrir

crédito adicional até o limite de

Cr$ 1.386.744.000,00 (um bilhão,

trezentos e oitenta e seis nrt

Ihões, setecentos e quarenta e

quatro mil cruzeiros).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l» - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

crédito suplementar ao Orçamento Fiscal para o exercício finance!.

ro de 1991 (Lei n» 142, de 28 de dezembro de 1990), até o limite

de Cr$ 1.386.744.000,00 'um bilhão, trezentos e oitenta e seis

milhões, setecentos e quarenta e quatro mil cruzeiros), para aten
der à programação constante do Anexo I.

Art. 2» - Os recursos necessários ao atendimento do

disposto no artigo anterior são provenientes do cancelamento de

dotações ordinárias do Orçamento Fiscal, conforme discrimino no
Anexo II .

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
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Redação direto 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312 e

225-7055 Ramal 137

Venda avulsa v ...Cr$ 100.00
Assinatura trimestral Cr$ 5.000,00
Porte pela ECT , Cri 6.072.00
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Art. 3» - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

r
f Art. 4' - Revogam-se as disposições em gontrário.

hp Brasília, 04 de dezembro de 1991.

103» da República e 32« de Brasília

•JO70JTJIM DOMINGOS Ç0ÍUZ'

fSEas 1 Cri l.Nt.N
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CREDITO SUPLEMENTAR xçma FISML

P R O G R A M A D E T R A B A L H O
l**0 « LÊ1 *> RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

11H«
11N3

11N3.I3I7I212.197

11N3.IB443261.116

Í1H3.«8462284.N7

|
11N3. 16885322. »7?

11N4

HH4.l3l7l251.t91

UNS

11N5.«3«7I2Í2.I16

11N5.I3«7«251.123

11N5.«84«32B1.121

11M5.H583231.122

11MM

11N6. «3871212. »19

E S P E C I F I C A Ç Ã O

GABINETE DO GOVERNADOR
REGIÃO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA

««•« ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

N2I FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM BRASÍLIA

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

«IN CONSTRUÇÃO DE PARtUES

Nil CONSTRUÇÃO DE PARWES RECREATIVOS E DESPORTIVOS EN BRASILIA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

NH MANUTENÇÃO DO PARÍUE RECREATIVO E TURÍSTICO DE BRASÍLIA

«NI FUNCIONAMENTO DO PARÍUE RECREATIVO í TURÍSTICO DE BRASÍLIA

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

N«« ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE TRANSPORTES URBANOS E INTERESTADUAIS
DE BRASÍLIA

«NI FUNCIONAMENTO DAS ESTACÕES RODOVIÁRIAS DE BRASÍLIA

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA

HH CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS, PARtUES
E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

t««2 CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTOS EN PRÉDIOS E PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO
DO GANA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

REGIÃO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA

«N« ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

«««6 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM TAGUATINGA

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

««N CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PARSUES
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

«l«l CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO
EM TAGUATINGA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

«N« CONSTRUÇÃO DE PARtUES

«Hl CONSTRUÇÃO DE PARIUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS EN TAGUATINGA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

«N« EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

l««l EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO EN TAGUATINGA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - BRAZLANDIA

NH ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

IN8 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM BRAZLANDIA

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

PROJETOS

44. 4N

49.244

4.6H

5.6H

22*. «88

ATIVIDADES

88.5*8
1«5.«««

12t.«N

68.888

3«.»N
15. Nt

9.8Í9

T O T A L

1.386.744
425.9N

193.5N

193.58»

44.4H

44. 4N

12*.*»»

12«.«««

68.888

68.IN

49.244

49.244

49.244

275.2H

45.888

45. «8»

4.686

4.6N

5.68*

5.6»»

22I.IN

22*. «H

45.1N

9.N»

?.N»

'• ••

1»«6. 11583231. 147

11*86.8387*251.148

11817

11H7.I3«7«212.«21

11H7.«3«7«252.«77

1MN

11««8.«3I7«251.I79

11N9

11N?.«3«7!251.152

ll«í«

11«1«.«3«7«252.«65

11*11

il»ll. 83878211. 855

il»ii.«3«7«252.«97

11111. «8462281. 153

11112

11«12.I3«7I252.«83

11*12. 18583231. *24

11*13

««8* EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

8*81 OBRAS DE URBANIZAÇÃO EM BRAZLANDIA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

«NI CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS, PARIUES
E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

t««l AMPLIAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES DO PARtUE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
EM ÍRAZLANDIA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

REGIÃO ADMINISTRATIVA V - SOBRADINHO

«««« ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

«111 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA NOTOMECANIZADA EM SOBRADINHO

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

«««« CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

«H5 CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS EN SOBRADINHO

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

REGIÃO ADMINISTRATIVA VI - PLANALTINA

««N CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E NELHORANENTOS DE PRÉDIOS E PARÍUES
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

«««2 CONSTRUÇÃO E NELHORANENTOS EM PRÉDIOS E PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO
DE PLANALTINA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

REGIÃO ADMINISTRATIVA VII - PARANOA

«888 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS, PARtUES
E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

8*81 DBRAS DE MELHORAMENTOS E REFORMAS DE DUAS LAVANDERIAS PUBLICAS
NO PARANOA, COM MODIFICAÇÃO DO PROJETO ORIGINAL PARA MINI-SALOES
COMUNITÁRIOS LOCAIS

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

«H2 CONSTRUÇÃO DA SEDE DE ADMINISTRAÇÃO E SANITÁRIOS DA FEIRA
PERMANENTE DO PARANOA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

88*3 AMPLIAÇÃO DA FEIRA PERMANENTE DO PARANOA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

REGIÃO ADMINISTRATIVA VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE

HH CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

8881 CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO NÚCLEO
BANDEIRANTE

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

REGIÃO ADMINISTRATIVA IX - CEILANDIA

NH EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

«NI OBRAS DE URBANIZAÇÃO EM CEILANDIA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

«N« CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

N«8 CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS EM CEILANDIA

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

«IN CONSTRUÇÃO DE PARSUES

«Hl CONSTRUÇÃO DE PARIUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS EM CEILANDIA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

REGIÃO ADMINISTRATIVA X - GUARÁ

•H» CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

IH7 CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO GUARÁ

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

8»»* EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

«NI OBRAS DE URBANIZAÇÃO NO .GUARÁ

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

REGIÃO ADMINISTRATIVA XI - CRUZEIRO

23.2I«

12.9*8

12.9»*

2«.«H

IB.Nt

132.N«

28.8N

Â.1M

3B.«N

:

8.IN

2.8N

14.888

39.48*

9.6«»

23.2N

23.2N

12.911

12.9*8

K.8H

B.IN

8.8*8

2.809

2.BN

12.988

12.9N

12.9N

17«.«N

17». N»

2«.«H

18. «M

i 32. «N

14. NI

14. «N

14.88»

73.5««

28. «H

28.«N

39.4N

39.4*8

6.1N

6. IN

47.6»»

MN

9.6»»

38.»N

MN

i

_

78. SN
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! IH13.MI7M5i.132
:

Utl3.l3l7M52.145

Illl3.1374449i.i33

Iltl4

11114. «3Í7I251. 139

; .

1IH4.I317K52.J94

,

'
-

í
^

MM CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO £ MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PARUUES
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

•Ml CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTOS EM PRÉDIOS E PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO
DO CRUZEIRO

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

MM CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

«M9 CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO CRUZEIRO

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

MM IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS

Mtl CONSTRUÇÃO DE GALERIAS E REDES DE CAPTAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS NO
CRUZEIRO

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

REGIÃO ADMINISTRATIVA XII - SAMAMBAIA

MM CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PAR9UES
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

MI2 EXECUÇÃO DE OBRAS í MELHORAMENTOS EM SAMAMBAIA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

MM CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

M12 CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS EM SAMAMBAIA

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

T O T A L

«

3.5M

4. «M

182.«tt

816.444

69. Ml

2.8M

58t.3«t

3.511

3.518

69. ei»

69. Ml

6.IM

6.8M

184. M8

182.Mt

Í82.8M

2.M«

MM

1.384.744

CrS l.MMt

CANCELAMENTO

ORÇAMENTO FISCAL
RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

um
11M3

llM3.t3»7»25i.il8

UM3.t8442284.M7

11M4

Í1M4.!3!7M12.»14

11M4.1I583231.I93

llM4.ll4t327i.t98

11M4. 13764491.192

118Í4. 16885341. »88

UM4.148e5341.t94

P R O G R A M A D E T R A B A L H O

GABINETE DO GOVERNADOR
REGIÃO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA

t««t CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS, PAR9UES E
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

«Ml CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

!««! MANUTENÇÃO DO PAR9UE RECREATIVO E TURÍSTICO DE BRASÍLIA

tt«l FUNCIONAMENTO DO PAR8UE RECREATIVO E TURÍSTICO DE BRASÍLIA

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA

Mtt ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

tM4 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA NO GAMA

NATUREZA DA DESPESA
OUTSAS DESPESAS CORRENTES

MM EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

«Ml OBRAS DE URBANIZAÇÃO NO GAMA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

MM AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Mtl AMPLIAÇÃO DO SIS1EHA DE lLuru™#0 PUBLICA NO GAMA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

MM IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS

IM1 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS E REDES DE CAPTAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS
NO GAMA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

MM CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

«Ml CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO GAMA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

tttt CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES
URBANO E RURAL

Mtl CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES
URBANO E RURAL NO GAMA

PROJETOS

22.4M

9.715

11.724

411

28.882

ATIVIDADES

24.888

3.IM

T O T A L

1.384.744
48.482

22. 412

22.412

;6. «ea

26.888

52.244

3.888

3.MI

9.715

9.715

ie.724

lt.724

411

411

28.M2

28.8Í2

192

192

A

11««5

18t5.83t7t212.tl4

Itt5.83t7«252.«71

11185.18413272. Í18

11M5.14885341.127

11M4

UM4.83t7t212.tl9

11M8

llttB. 83878212.Í23

Utt8.83878251.t79

llM8.lt4t3271.t95

11M9

Uet9.«3i7«254.!83

Iii!9.1i58323i.i5i

Iiet9. 18483271. 154

Utt9.it4t3274.t85

118t9. 13764491. i 53

11918

1181t.l3t7M12.tl2

Utlt.t3t7t251.lt3

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

REGIÃO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA

888» ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

MI7 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA NOTONECANIZADA EN TAGUATIHGA

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

»e«8 CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

MI3 CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS EM TAGUATINGA

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

I8M CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

MI3 MANUTENÇÃO DO SISUA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA EM TAGUATINGA

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

MM CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

tMl CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM TAGUATINGA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - BRAZLANDIA

8888 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

8889 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOWMECANIZADA EM BRAZLANDIA

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

REGIÃO ADMINISTRATIVA VI - PLANALTINA

MM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

M13 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA EM PLANALTINA

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

8tM CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PAR9UE5
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

t«ei CONSTRUÇÃO DE PAR9UES DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EN PLANALTINA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

MM AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

88tl AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA EM PLANALTINA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

REGIÃO ADMINISTRATIVA VII - PARANOA

8888 CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

MU CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO PARANOA

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

«tt« EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

tttl OBRAS DE URBANIZAÇÃO NO PARANOA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

«889 AMPLIAÇÃO 00 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

tttl AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO PARANOA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

teet CUSTEIO DO SISTEMA DE ILIMNACAO PUBLICA

MU MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO PARANOA

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

MM IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS

8M1 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS E REDES DE CAPTAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS
NO PARANOA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

REGIÃO ADMINISTRATIVA VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE

MM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

MI2 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA ND NÚCLEO BANDEIRANTE

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

tMt CONSTRUÇÃO, AMPL-IACAO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PARÍUES
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

8M2 CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS DA
ADMINISTRAÇÃO DO NÚCLEO BANDEIRANTE

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTO

192

5.4M

4.5M

12.5M

14.181

33. 1M

47.214

4.1M

39.Mt

183.688

136.MI

-íí35Mr
*S*-« ,«i .:

18.7M

5MM

76.881

3Í.MI

284.288

39.IM

39. Mt

113. 6M

1I3.6M

134. Ml

136.M4

5.6M

5.6M

23.MI

23.MI

23. Mt

i 3"M

18.718

18.7M

* EjAA
t. J» B

4.5M

12.5M

12.5M

241.414

5*.tM

58.888

14.18

14. 1M

33.1M

33.1M

76.tM

76.888

67.214

67.214

178.413

31. «t

31.88

17.1M

4.1M
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ii»14.*84*3281.1»2

1141».145B3211.*97

llíll. 144*4251. 114

11414.14443272.413

11414.15814841.174

11*11

11411.43474212.417

11411.14443271.454

11*12

11412.43474212.425

11*13

11413.43474212.U1

11413.43474251.132

11*14

114H. 43474212. 193

114H. 1444 3272. 194

11414.13744491.144

4443 CONSTRUÇÃO DE PASSARELA EM CONCRETO ARMADO SOBRE A EPIA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

NN CONSTRUÇÃO DE PARWES

•NI CONSTRUÇÃO DE PARtUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS NO NÚCLEO
BANDEIRANTE

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

NN EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

4441 OBRAS DE URBANIZAÇÃO NO NÚCLEO BANDEIRANTE

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

NN CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES URBANOS
E RURAL

INI CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES URBANOS
E RURAL NO NÚCLEO BANDEIRANTE

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

NN CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

4441 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO NÚCLEO
BANDEIRANTE

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

NN CONSTRUÇÃO DO CENTRO COMUNITÁRIO RURAL

4441 CONSTRUÇÃO DO CENTRO COMUNITÁRIO RURAL

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

REGIÃO ADMINISTRATIVA IX - CEILANDIA

NN ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

N17 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA EM CEILANDIA

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS COMENTES

NN AMPLIAÇÃO 00 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

•NI AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DE CEILANDIA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

REGIÃO ADMINISTRATIVA X - GUARÁ

4449 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

N14 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO NO GUARÁ

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

N15 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA NOTOHECANIZADA NO GUARÁ

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

REGIÃO ADMINISTRATIVA XI - CRUZEIRO

NN ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

Nil FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO NO CRUZEIRO

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

N» FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTOHECANIZADA NO CRUZEIRO

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

NN CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PARWES
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

•442 IMPLANTAÇÃO DE PLACAS DE ENDEREÇAMENTO

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

REGIÃO ADMINISTRATIVA XII - SAMAMBAIA

NN ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

N25 FUNCIONAMENTO DA PATRULHA MOTOMECANIZADA EM SAMAMBAIA

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

NN CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

•112 NANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA EM SAMAMBAIA

NATUREZA DA DESPESA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

NN IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS
•NI CONSTRUÇÃO DE GALERIAS E REDES DE CAPTAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS

EM SAMAMBAIA

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS

13. N4

18.1 V

28.N2

4.4N

1B.M*
22.4*1

2B.N2

5.4N

5.4N

T 0 T A 1 355.455

! i
13.N4 !

!

K 18.1N

18. IN

mm
28.M2

MN

MM

41 .N*

41 .N*

41. N»

«MM

«MM

?7.»1

49.589

49.589

49.589

2!.N2

28.N2

•MN

M.N*

34.4N

34.4N

IMM

3t.«M

124.NI

11I.4N

v. m

58.4N
29.5N

IMM

3t.5N

MN

MM

HUM

134.4N

UMM

13t.Nt

147.N4

147.4N

147.N»

5.ÍNfSr

1.431.289 1.384.744

-

!

•*w

LEI N.' 197 DE 04 DE dez«obro DE 1991

Dispõe sobre antecipação a ser *

compensada quando da revisão

geral de remuneração dos servi

dores públicos,, altera venci

mentos básicos das carreiras

que menciona e dá outras provi^

dencias.

-

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Is - E concedida antecipação de 30* T - trinta

por cento) sobre os vencimentos e demais retribuições dos servido

rés civis da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do

Distrito Federal, vigentes no mês de outubro de 1991, a ser compen

sada por ocasião da revisão da remuneração dos servidores públi

COS.,
•~*

Vfe
i Art. 2! - Os valores da Gratificação por encargo

em Gabinete, de que trata a Lei n» 35, de 13 de julho de 1989, são

fixados em:

I - Assessor - CR$ 200.000,00 (duzentos mil cruzei.

ros) ;

II - Assistente - CR$ 120.000,00 (cento e vinte mil

cruzeiros); ^

III - Auxiliar - CR$ 80.000,00 (oitenta mil cruze^

ros ) .

Art. 3s - Os valores dos vencimentos das remanes

centes Funções em Comissão são fixados em:

SÍMBOLO VALOR

01 89.583,00

02 84.512,26

03 79.728,55

04 75.215,61

05 70.958,12

06 66.941,62

07 63.152,47

08 59.577,80

09 56.205,47

10 53.024,03

11 50.022,67

12 47.191,20

13 44.420,00

14 42.000,00

Art. 4» - 0 artigo 19, da Lei n» 159, de 16 de

agosto de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19 - Nenhum servidor poderá perce

ber mensalmente, a título de remuneração,

proventos ou pensões, importância sup£

rior à soma dos valores estabelecidos co

mo remuneração, em espécie, a qualquer ti

tulo como Secretário de Estado.

§ l8 - Excluem- se da remuneração do servi

dor, para cálculo do teto de que trata es

te artigo:

I - gratificação natalina;

II - adicional por tempo de serviço;

III - adicional pelo exercício de atividades insalu

bres;

IV - gratificação pela prestação de serviço extra

ordinário ;

V - adicional noturno;

VI - adicional de férias;

VII - vantagens pessoais nominalmente identificadas;
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VIII - adicional de incorporação de cargo em comig
são ou equivalente;

IX - vantagens relativas à natureza ou ao local de

trabalho.

§ 2s - O órgão central do Sistema de Pessoal in

formará o teto mensal de remuneração e determina

rã a glosa dos valores que excederam ao limite fi

xado.

§ 3« - Os servidores, os aposentados e pensioni£

tas que estiverem percebendo acima do limite esta

belecido neste artigo farão jus ao excedente per

cebido no último mês, a título de vantagem de na

tureza pessoal, nominalmente identificada, sobre

a qual não incidirá o adiantamento previsto nesta

lei e os aumentos futuros, até sua total absor

cão, que se dará no percentual de setenta por cen

to (70*) dos aumentos previstos nas respectivas

leis.

Art. 5s - A partir de 01 de janeiro de 1992, aos ser

vidores da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distri^

to Federal aplicar-se-ão, no que couber, as disposições da Lei Fede

ral n» 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e legislação complementai-,

até a aprovação do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos

do Distrito Federal pela Câmara Legislativa.

Parágrafo Único - Ao servidor que vier a satisfa

zer, dentro de um ano, a contar da publicação desta lei, as condjl

coes necessárias para aposentadoria, aplica-se o disposto no inci^

só II do art. 184 da lei ns 1711, de 28 de outubro de 1952.

Art. 6* - Os prazos a que se referem o Art. 2» da

Lei n» 94, de 23 de abril de 1990, e o § 6», do Art. 2* da Lei n»

87, de 29 de dezembro de 1989, ficam prorrogados até 31 de dezem

bro de 1992.

Art. 7 s - V E T A D O .

Art. 8* - V E T A D O .

Art. 9« - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo os efeitos financeiros a 01 de novembro de

1991.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 04 de dezembro de 1991.

103» da República e 32» de Brasília.

DOMINGOS ROHIÍ
* y

Governador do Distrito Federal

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.- 13.636 DE 04 DE dezembro DE 19 91

Abre crédito suplementar no valor de

Cr$ 4.350.000,00 (quatro milhões, tre

zentos e cinquenta mil cruzeiros), pá

rã reforço de dotação consignada no vi

gente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 72 , item I, da Lei n»

142, de 28 de dezembro de 1990, combinado com o art.

41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,

aprovadas pela Lei n* 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. l2 - Fica aberto à Fundação Educacional do Dis

trito Federal o crédito suplementar no valor de CrS 4.350.000,OOt(qua

tro milhões, trezentos e cinquenta mil cruzeiros), para atender à pró

gramação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 22 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § l2, item III, da

Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria indicada no Anexo II.

Art. 3s - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,04 de dezembro de 1991

1035 da República e 322 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVErtARDO DE |ÃLMÈIDA MACIEL

Secretário da Fazenda\respondendo pela

Secretaria de Planejamento

ANEXO I E* Cr« 1.000.00

CREDITO SUPLENENTAR SUPLENENTACAO

ANEXO AO DECRETO No-13636 • "* 04DE dezembrèf ml KÍCmW DE OUTRAS FONTES

NATUREZA
CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT T O T A L

DESPESA

46000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 4.350

46001 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL 4.350

46001.08421882.183 0000 COORDENAÇÃO E «ANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 4.350

0001 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 4.350
3132.00 23 4.350

TOTAL 4.350

ANEXO II » Cr» 1.000,00

CREDITO SUPLENENTAR CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO No.13636 , DE 04DgIezembrODE 19V1 RECURSOS DE OUTRAS FONTES

NATUREZA
CODI60 E S P E C I F I C A Ç Ã O D A FT T O T A L

DESPESA

46000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 4.350

46001 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL 4.350

46001.08421882.183 0000 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDANENTAL 4.350

0001 «ANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 4.350
3131.00 23 4.350

TOTAL 4.350

DECRETO N.- 13.637 DE 04 DE dezembro DE 1991

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 3.580.520.000,00 (três bi-

lhões, quinhentos e oitenta milhões,

quinhentos e vinte mil cruzeiros),

para reforço de dotação consignada

no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 72, item III, da Lei

n* 142, de 28 de dezembro de 1990, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n2 4.320, de 17 de março

de 1964,

D E C R- E T A:

Art. l2 - Fica aberto à Fundação Educacional do Dis

trito Federal crédito suplementar no valor de Cr$ 3.580.520.000,00
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(três bilhões, quinhentos e oitenta milhões, quinhentos e vinte mil

cruzeiros), para atender à programação orçamentaria indicada no Ane

xo I.

Art. 22 - O crédito suplementar de que trata o arti

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § Is, item II, da

Lei n8 4.320, de 17 de março de 1964, pelo Excesso de Arrecadação

proveniente de Convénios firmados entre a Fundação Educacional do Dis_

trito Federal, Ministério da Educação e Secretaria de Desportos da

Presidência da República.

Art. 3* - A despesa decorrente do presente Decreto se

rã ajustada pela Unidade Orçamentaria interessada ao valor da efe

tiva e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do exerc.í

cio a reversão ou o cancelamento da diferença que houver sido empe.

nhada.

Art. 4S - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de dezembro de 1991

1032 da República e 32* de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVERARDO DJE ALMEIDA MACIELALME

ANEXO I EU Cr» 1.000,00

CREDITO SUPLEMENTAR SUPLENEKTACAO

ANEXO AO DECRETO «043 537 , DE 04 BE dezembro* "" RECURSOS DE OUTRAS FONTES

CÓDIGO

46000

46001

4i001.08421881.06i

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

0000 - CONSTRUÇÃO. REPARO E ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES DO ENSINO
FUNDAMENTAL

0001 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

NATUREZA
DA

DESPESA

4110.00

FT

23

TOTAL

T O T A L

3.580.520

3.580.520

3.580.520

3.580.520
3.580.520

3.580.520

DECRETO N.-13.638 DE 04 DE dezembro DE 19 91

Altera o orçamento da Empresa de

Assistência Técnica e Extensão

Rural do Distrito Federal

EMATER - DF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atri

buições que lhe confere o art.20, inciso II, da Lei

n9 3.751 de 13 de abril de 1960, e o disposto no De

creto n9 12.967 de 28 de dezembro de 1990, e o que

consta do Processo n9 072'000144/91

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica alterado na forma do quadro Anexo I

o orçamento da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do

Distrito Federal - EMATER - DF.

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasilia, Q4 de dezembro de 1991 .

1039 da República e 329 de Brasilia.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVERARDO (DE'fUJlEIDA MACIEL

ANEXO ! a Cri i,M

SUPLENENTACAO
ANEXO «0 DECRETO Nol3638 X 04 DE DEZEMBRO DE 1991

ÍECURSOS DE TODAS AS FONTES

CÓDIGO

51M3

5Í9B.8418Í212.Í94

E S P E C I F I C A Ç Ã O

EHfSESfi DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO «URAL

«««« DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL

Mil DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL NO DISTRITO FEDEUAL

NATUREZA
DA

DESPESA

3I2I.M
3131 .M
3132.M
4111.1»
412I.M

FT

23
23
23
23
23

TOTAL

VALOÍ

229.lll.tM

229.111. M«

5i.34t.239
2.196.24»

129.542.744
4.ttt.ttt

36.931.757

229.tll.Mt

DECRETO N.-13.639 DS 04 DE «toMabro DC 1/991

Abre crédito suplementar no valor de

Cr* 51.739.048,86 (cinquenta e um mi

Ihões, setecentos e trinta e nove

mil, quarenta e oito cruzeiros e oi

tenta e seis centavos), às dotações

do orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atri

buições que lhe confere o art. 79, item I, da Lei n9

142 de 28 de dezembro de 1990, combinado com o arti-

go 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finance!

ro, aprovadas pela Lei n* 4.320 de 17 de março de

1964, e o que consta do Processo n9 081.003290/91,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Fundação Cultural do Distri.

to Federal, o crédito suplementar no valor de Cr$ 51.739.048,86

(cinquenta e um milhões, setecentos e trinta e nove mil, quarenta e

oito cruzeiros e oitenta e seis centavos), nas dotações orçamenta

rias indicadas no Anexo I.

Art 29-0 crédito suplementar de que trata o axti

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item I, da

Lei n9 4.320 de 17 de março de 1964, pelo Superavit Financeiro de

Receita Própria no valor de Cr$ 51.367.539,56 (cinquenta e um nu

Ihões, trezentos e sessenta e sete mil, quinhentos e trinta e nove

cruzeiros e cinquenta e seis centavos), e de Receita de Convénios

no valor de Cri 371.509,30 (trezentos e setenta e um mil, quinhen

tos e nove cruzeiros e trinta centavos).

Art. 3* - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 94 de dezembro de 1991.

1032 da República e 32' de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVERARDO DEJ ALMEIDA MACIEL

Secretário da Fazenda respondendo pela

Secretaria de Planejamento

AKXO I Cr t t, M

CREDITO SUPLEMENTA»

MOO AO DECRETO «a.13639 OE 04 "deiambío1"1 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

CÓDIGO

53MI

93NMHBV2.H!

E S P E C I F I C A Ç Ã O

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

MM PROMOÇÕES CULTURAIS

Mtl REALIZAÇÃO DE PROMOÇÕES CULTURAIS

NATUREZA
DA

DESPESA

3132.M
3132.M

FT

21
23

TOTAL

VALM

51.739.148,86

51.739.149,86

51.367.539,56
371.5t9,3t

51.739.t48,86 !
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DECRETO N.-13-««O DE 04 DE dexembro DE 19 91

Abre crédito suplementar no valor de
CrS 7.675.000,00 (sete milhões, seis

centos e setenta e cinco rfíl cruzei

ros), para reforço de dotação con.

signada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri
buições que lhe confere o art. 7!, item III, da Lei

n s 142, de 28 de dezembro de 1990, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan-

ceiro, aprovadas pela Lei n' 4.320, de 17 de março

de 1964,

D E C R E T A :

Art. l* - Fica aberto à Fundação Hospitalar do Dia

trito Federal, o crédito suplementar no valor de CrS 7.675.000,00

(sete milhões, seiscentos e setenta e cinco mil cruzeiros), para a ten

der à programação indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2* - O crédito suplementar de que trata o arti

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1a, item II, da

Lei n» 4.320, de 17 de março de 1964, pelo Excesso de Arrecadação pró

veniente de convénio firmado entre a Fundação Hospitalar do Distrito

Federal e o Banco de Desenvolvimento Económico e Social - BNDES.

Art. 3s - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de dezembro de 1991.

103« da República e 32* de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVEfcARDO ijB J^LNEIDA MACIEL

Secretário da Fazenda respondendo pela

Secretaria de Planejamento

ANDO I O» 1.000,00

CREDITO SUPLEHEMTAR SUPLENENTACAO

ANEXO AO DECMTO Mo.13640 ,DE 04 «Eaajeabro K WM RECURSOS DE OUTRAS FONTES

CODI60

47000
47001

47001.13754282.090

SECRETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL - FHDF

0000 - PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE PR06RAIMS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA KEDICO-HOSPITALAR

0001 - rUHCIONAMCTD DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR

NATUREZA
DA

DESPESA

3120.00

FT

23

TOTAL

T O T A L

7.475
7.475

7.475

7.475

7.675

DECRETO N.« 13.641 DE 04 DE dexembro DE 1091

Abre Crédito suplementar no valor de

Cr* 71.673.199,40 (setenta e um milhões

seiscentos e setenta e três mil, cento

e noventa e nove cruzeiros e quarenta

centavos), ás dotações do orçamento vi
gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 79, item III, da Lei n»

142, de 28 de dezembro de 1990, combinado com o arti

go 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finance!

ro, aprovadas pela Lei n? 4.320, de 17 de março de

1964, e o que consta dos Processos n9s 101.003054/91,

101.003121/91 ,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto a Fundação do Serviço Social

do Distrito Federal, o credito suplementar no valor deCr$71 .673. 199,40

(setenta e um milhões, seiscentos e setenta e três mil, cento e no

venta e nove cruzeiros e quarenta centavos) , nas dotações orçamenta

rias indicadas no Anexo I.

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item I, da

Lei n9 4.320 de 17 de março de 1964, pelo Superavit Financeiro apu

rado em Balanço Patrimonial.

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de dexembro de 1991

1039 da República e 329 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVERARDd DE ALMEIDA MACIEL

El Cri

CREDITO SUPLEMENTAR

MEXO AO DECRETO No. 13641 DE 04 DE DEZEK8RO DE 1991 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

CÓDIGO

«HM

«Ni. 15811212.147

E S P E C I F I C A Ç Ã O

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

MM - EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

IM1 - FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

NATUREZA
DA

DESPESA

312Í.M
3132.M

FT

M
23

TOTAL

V A L 0 (

71.473.199,4»

71.473.199, 46

7».B27.474,39
845.725,11

71.Í73.199.4Í

DECRETO N.- 13.642 DE 04 DE dezembro DE 19 91

Abre crédito suplementar no valor
de Cr$4.115.000,00 (quatro milhões,
cento e quinze mil cruzeiros), para
reforço de dotações consignadas no
vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 72, item I, da
Lei n2 142, de 28 de dezembro de 1990, combinado
com o artigo 41, item I, das Normas Gerais de Di-
reito Financeiro, aprovadas pela Lei n» 4.320, de
17 de março de 1.964,

D E C R E T A :

Art. 15 - Fica aberto à Fundação Hospitalar do

Distrito Federal o crédito suplementar no valor de

Cr$4.115.000,00 (quatro milhões, cento e quinze mil cruzeiros),

para atender i programação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 2 5 - 0 crédito suplementar de que trata o ar-

tigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 15, item

III, da Lei na 4.320, de 17 de março de 1.964, pela anulação par-

ci a l em igual valor das dotações orçamentarias indicadas no Anexo
II.
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ANDO i

Art . 32 - F icam a l t e radas as C o t a s T r i m e s t r a i s de
Despesa , r e l a t i v a s ao 48 t r imestre, de conformidade com os art i-

gos" anter iores

Ar t . 42 - Este Decre to entra em v igor n<| da ta de
sua pub l icação, revogadas as d ispos ições em con t rá r io .

Bras í l i a , 04 de dexembro de 1991.
1032 da R e p ú b l i c a e 322 de B r a s í l i a

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVtRARDO Of. AHMEIDA MACIEL
Secretário da Fazenota respondendo pela

Secre tar ia de Planejamento

Dl Cr» 1.000,00

CREDITO SUftENENTAR SUPLBtENTAC

ANEXO AO DECRETO Nol3642 , DE 04 DEderembroOE 1991 RECURSOS DE OUTRAS FONTES

CÓDIGO

47000

47001

47001.13754282.090

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

rUHMCAO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

0000 - PROHOCAO E EXECUÇÃO DE PROGRAMS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO
DE ASSISTÊNCIA NEDICO-HOSPITALAR

0001 - FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR

NATUREZA
DA

DESPESA

3120.00

FT

23

TOT Al

T O T A L

4.1

4.1

4.1

4.1
4.1

4.1

ANEXO II

CREDITO SUPLENENTAI)

ANEXO AO DECRETO Ho.13642 , DE 04 BDdezembroDE 1991

EN Cr$ 1.000,00

CANCELANENTO

RECURSOS DE OUTRAS FONTES

amo

47000

47001

47001. 13754282.090

SECRETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DE ASSISTÊNCIA NEDICO-HOSPITALAR

0001 - rUHCIDNANENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR

A C A 0

lONADAS

DE SAÚDE E PRESTAÇÃO

UR

NATUREZA
DA

DESPESA

3132.00
4120.00

TOTAL

FT

23
23

T O T A L

4.115

4.115

4.115

4.115
3.559

554

4.115

DECRETO N.» 13. 643 DE 04 DE derenbro DE 19 91

Abre crédito suplemenatr no valor de

Cr* 8.000.000,00 (oito milhões de

cruzeiros) , ã dotação do orçamento

vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atri

uicões que lhe confere o art. 79, item I, da Lei n9~

142 de 28 de dezembro de 1990, combinado com o arti

41, item i das Normas Gerais de Direito Financel

ro, aprovadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de"
1964 ,

D E C R E T A :

to Social er
 S6Cretaria * Desenvolvimen

credito suplementar no valor de Cr» 8.000.000,00 (oitõ

* cruzeiros,, na dotacão orçamentaria indicada no Anexo z

:t± r-

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 04 de d""*™ de 1991.

1039 da República e 329 de Brsília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVERARDC) DÊ ALMEIDA MACIEL

«NEXO I

SUPLEIOTACAO

Cri i.»

ANEXO AO DEC8ETO Nol3643 DE 04 DE OEZEKMO DE 1991. «ECMSOS DO TESOMO

C Ó D I G O

18M1.15B1Í212.M5

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE OESENVOLvIHEKTO SOCIAL
SECRETARIA DE DESENVOLWNENTO SOCIAL

•««• - PLANEJAMENTO E COOÍDENACAO DA POLÍTICA OE DESENvOLYINFJITO
SOCIAL

«Ml - FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

NATUREZA
V A L O I

S.IM.tM
8.0M.MI

ANEXO II Cri 1,H

CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO *Í3643 DE 04 DE DEZEMBRO DE 1991. RECURSOS DO TESOURO

C Ó D I G O

UNI
UNI

1SW1. 1*573162. 177

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

m« - ENCARGOS ADMINISTRATIVOS DO PROGRAMA DE HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

MH - ENCARGOS ADMINISTRATIVOS 00 PROGRAMA DE HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

NATUREZA
DA

DESPESA

3132. W

FT V A L O R

8.N4.WI
8.W.IM

S.Mt.lM

s.Mt.nt

S.Nt.lM

DECRETO N.-13-64« DE °4 DE dereabro DE ,0»1

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$1.706.000,00 (Hum milhão, Se-

tecentos e seis mil cruzeiros), pa-

ra reforço de dotações consignadas

no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 72, item I. da
Lei ns 142f de 28 de dezembro de 1990j C0mb1nado

com o artigo 41, item I, das Normas Gerais de Di-

reito Financeiro, aprovadas pela Lei ns 4.320. de

17 de março de 1.964, e tendo em vista o que cons-

ta do processo n2 054.001066/91,

D E C R E T A

Art. 12 - Fica aberto a Polícia Militar do Distri-

to Federal o crédito suplementar no valor de CrJ1.706.000,00 (hum

ilhao e setecentos e seis mil cruzeiros), para atender à progra-
mação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 2 2 - 0 crédito suplementar de que trata o ar-

tigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 12, item

II. da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1.964, pelo Excesso'de Ar-
recadaçSo.
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Art 3, - O valor a que se refere o presente De-

das Cot» Tr,p.«r.i; de Despesa

vigentes.

Art 45 - Este Decreto entra em vigor na data de

publicação, revogadas as disposes e. contra,

Br a s í l i a , 04 de dezembro de 1991.

1032 da República e 329 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

E\TÉ«ARDO |pE" ULMEIDA MACIEL

Secretário da Faze.,da respondendo pela

Secretaria de PIaneiamento

EH Cr» 1.000,00
AHEXO I

SUPLENENTACAO
CREDITO SUPLEKENTAR

ANEXO AO DECRETO Nnl3644' M 04 DldezembrB 1991
,

CÓDIGO

22000
22003

V

i

22003.06301772.040

SECRETARIA DE SESURANCA PUBLICA
POLICIA NILITAR DO DISTRITO FEDERAL

0000 - POLICIANENTO OSTENSIVO E FARDADO

0001 - FUNCIONAMENTO DA POLICIA NILITAR

ATURIZA
DA

DESPCSA

3120.00
3132.00

FT

00
00

TOTAL

T O T A L

1 70A

1.704

1.204
500

1.704

DECRETO N.o 13.645 04 dezembro 91DE " DE « DE 19

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 400.000.000,00 (quatrocentos

milhões de cruzeiros), para reforço

de dotação consignada no vigente or.

çamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 41, item I, das Nor

mas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela

Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, e da autoriza,

cão contida no artigo is da Lei n2 188, de 28 de no

vembro de 1991,

D E C R E T A :

Art. l2 - Fica aberto à Secretaria de Saúde - Entida.

dês Supervisionadas, em favor da Fundação Hospitalar do Distrito Fe.

deral, crédito suplementar no valor de Cr$ 400.000.000,00 (quatro-

centos milhões de cruzeiros), para atender à programação orçamentaria

indicada no Anexo I.

Art. 22 - O crédito suplementar de que trata o arti

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § l9, item III, da

Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação

orçamentaria constante do anexo II.

Art. 32 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despg

sã, relativas ao 45 trimestre, de conformidade com os artigos anterio

rés.

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília-DF, 04 de dezembro de 1991

1032 da República e 322 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL

Secretário da Fazenda respondendo pela

Secretaria de Planejamento

ANEXO I W Cr« 1.000,00

SUPLENENTACAO ORÇAMENTO. DA SE6URIDADE SOCIAL

ANEXO AO DECRETO Ho. 13.645 de 04 de dezembro de 1.991 RECURSOS w TESOURO

CÓDIGO

17000

17001

17002. 1375(282. 890

«7001

47001.1375*282.090

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS (1)

0000 PRONOCAO E EXECUÇÃO BE PR06RANAS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE ASSISTÊN-
CIA NEDICO-HOSPITALAR

0001 FUNCIONAMENTO DA PUNDACAO HOSPITALAR

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

0000 PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE PROMANAS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE ASSISTÊN-
CIA HEDICO-NOSPITALAR

0001 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR

NATUREZA
DA

DESPESA

'

3211.02

3132.00

FT

00

00

not

T O T A L

400.000

400.000

400.000

400.000
«0.000

400.000

400.000

400.000
400.000

400.000

m NOTA: UNIDADE TRANSFERIDORA NÃO SONA NO TOTAL DO ANEXO

ANEXO II

CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO No

COM60

18000

18002

18002.15814872.919

48001

48001.15814872.119

13.645 de 04 de dezembro de 1.991

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ENTIDADES SUPERVISIONADAS (1)

0000 PROMOÇÃO DA ACAO COMUNITÁRIA

0001 PROMOÇÃO DA ACAO COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

0000 PROMOÇÃO DA ACAO COMUNITÁRIA

0001 PROMOÇÃO DA ACAO COMUNITÁRIA

ORÇAMENTO

NATUREZA
DA

DESPESA

4311.01

4331.00

TOTAL

DA S

RECUf

n

00

00

EH Cr» 1.000,00

GURIDADE SOCIAL

•SOS DO TESOURO

T O T A L

400.000

400.000

400.000

400.000
400.000

400.000

400.000

400.000
400.000

400.000

(i) NOTA: UNIDADE TRANSFERIDORA NÃO SOMA NO TOTAL no ANEXO

DECRETO N.- 13.646 DE 04 DE d««Mbro DE 1» 91

Abre crédi to suplementar no valor

de Cr$150.000.000,00 (cento e cin-
quenta mi lhões de c ruze i ros) , para
reforço de dotação cons ignada no
v i gen te orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 7B, item I, da
Lei ne 142, de 28 de dezembro de 1990, combinado
com o art. 41, item I, das Normas Gera is de Direi-
to F inance i ro , ap rovadas pela Lei nS 4 .320, de 17
de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 1° - Fica aberto à Fundação Educacional do
Distrito Federal o crédito suplementar no valor de

0.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de cruzeiros), para
atender j programação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 2í - O crédito suplementar de que trata o ar-
tigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § is, item

II. da Lei na 4.320, de 17 de março de 1964, pelo Excesso de Ar-
recadação de Receitas Práprias.

sera ajustada

sido empenhada da diferença que houver
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MEXO i

Art. 48 - Este Decreto entra em vigor na data de
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as disposições em contrário.

Brasf lia-DF, 04 de dezembro •le 1991-
1,03a da Repúbl-ica e 322 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

•DE AXMEIDA MACIEL

EM Cr» 1.000,00

SUPLENENTACAO

RECURSOS DE OUTRAS FONTES

CREDITO SUPLEMENTAR

ANDO Ml DECRETO Ho.13.64C DE 04 DEdeS«Bbrd>E 1

CÓDIGO

44000

1*001

46001.08070212.038

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

0000 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

0001 - FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

NATUREZA
DA

DESPESA

3132.00

TOTAL

FT

20

T 0 T A

150. (

150.1

150.

150.
150.

150.

DECRETO N.- 13.647 DE 04 DE dezembro DE 1991

Abre crédito suplementar no valor
de Cri 80.000.000,00 (oitenta mi^
Ihões de cruzeiros), ã dotação do
orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui
goes que lhe confere o art. 79, item I, da Lei n9 142 de
28 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 41, item
I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pé
Ia Lei n9 4.320 de 17 de marco de 1.964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Administração o

crédito suplementar no valor de Cri 80.000.000,00 (oitenta milhões de

cruzeiros) na dotação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo an

terior será financiado nos termos do art. 43, S 19, item III, da Lei n9

4.320 de 17 de marco de 1.964, pela anulação parcial em igual valor da

dotação orçamentaria indicada no Anexo II.

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despe

sã, relativas ao 49 trimestre, obedecidos os limites fixados pela Co

missão de Programação Financeira.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 04 de dezembro de 1991.

1039 da República e 329 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

E\*E'RARDOÍDÈ"\ALMEIDA MACIEL

! «EDITO SUPLEMENTAS

C Ó D I G O

«00 I

AMXO AO DECRETO NoJ.3.647 K 04 DE DEZEMBRO 1991.

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SUPLENENTACAO

Cri l.MMI

l MM
HIM

lWl.IM7Ki2.l2e

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MM - DIRECAO E COORDENAÇÃO DOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS

Mil - FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

NATUREZA

DESPESA

3192.M

V A L O R

M.«M
8MM

M.IM

M.IM

M.MI

CREDITO SUPLEMENTAI! ANEXO II
CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO No
13.647 M 04 DE DEZEMBRO 1991. Cri I.IM.M

C Ó D I G O

39IM

39IM.99999999.999

E S P E C I F I C A Ç Ã O

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

«Ml - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

NATUREZA
DA

DESPESA

9MI.M

FT

««

V A L O R

8Í. Mi

BI.MI

: SLIM

DECRETO N.« 13.648 DE 04 DE de»«»bro DE 19 91

Abre crédito suplementar no valor
de Cr$ 5.000.000,00(cinco milhões
de cruzeiros), à dotação do oiça
mento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui
COes que lhe confere o art. 79, item I, da Lei n9 142 de
28 de dezembro de 1990, combinado com o art. 41, item I,
das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela
Lei n9 4.320 de 17 de marco de 1.964 e tendo em vista o
que consta do processo n9 030.016519/91,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Administração o

crédito suplementar no valor de Cr$ 5.000.000,00 ( cinco milhões de cru

zeiros) na dotação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo an

terior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da Lei n9

4.320 de 17 de marco de 1.964, pela anulação parcial em igual valor da

dotação orçamentaria indicada no Anexo II.

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de De£

pesa, relativas aq 49 trimestre, obedecidos os limites fixados pela

Comissão de Programação Financeira.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,04 de dezembro de 1991

1039 da República e 329 de Brasilia.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVERARDOjDÊl ALMEIDA MACIEL

CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO I

MEXO ta DECRETO Ilol3.648 BE 04 DE DEZCNPRO 1991.

SUTtaiENTACAO

Cr» 1.000,00

C Ó D I G O

14000
14001

14001.03070212.028

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0000 - DIRECAO E COORDENAÇÃO DOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS
0001 - FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

IIATURKA
H

DESPESA

3259.00

FT

00

V A L O R

5. MO
.5.000

5.000
5.000

5.000

CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO II

ANEXO AO DECRETO No. 13. 648 DC 04 DE DEZEMBRO 1 991.

CANCELAMENTO

Cr« 1.000,00

C Ó D I G O

13000
13001

13001.03070211.003

E S P E C I F I C A Ç Ã O
.

SECRETARIA DF PLANEJAMENTO
SECRETARIA SE PLANEJAMENTO
0000 - CONTRAPARTIDA DE ACORDOS, CONTRATOS E CONVÉNIOS
0001 - CONTRAPARTIDA DE ACOiiMK, OSITUATOÍ C CONVÉNIOS

WIIKEZA
M

DESPESA

3158.00

r;

00

'J A L 0 R

5.000
5.000
5.000
5.WO

5. OCO
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DECRETO N.- 13.612 DE 28 DE
NOVEMBRO 1991

Abre crédito suplementar no valor de

Cr» 620 .968 .000 ,00 (.seiscentos e vinte

milhões, novecentos e sessenta e oito

mil cruzeiros), às dotações do orçamen

to vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

iões que lhe confere o art. 79, item I, da »1 n9 142

de 28 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 41,

item I das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro

vadas pela Lei n9 4 .320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art 19 - Fica aberto ã Secretaria de Desenvolvimento

Social - Entidades Supervisionadas o crédito suplementar no valor

de Cr$ 620.968.000,00 (seiscentos e vinte milhões, novec*

sessenta e oito mil cruzeiros), nas dotações orçamentarias indica

das no Anexo I.

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III,

da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1964, pela Anulação Parcial em

igual valor das dotações orçamentarias indicadas no Ĵ ,11

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação refogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de novembro de 1991.

1039 da República e 329 de Brasília.

PAULO VICTOR:RADA DE REZENDE

DARIO SILVA'REIS

Republicado por haver saldo com incorregão no

original do DODF n« 236 de 29.11.91

ANEXO I Cri 1,11

SUPLEMENTACAO

AI1EXO AO DECRETO No. 13. 61 2 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1991 RECURSOS 00 TESOURO

COOIGO ,

iseee
18112

Í80K. 15811212.847

18!»2. 15814832. 918

18»!2. 15814862. 976

48111

48M1. 15810212. e47

48M1. 1581 4832. 118

4MI1. 15814862. 176

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ENTIDADES SUPERVISIONADAS («)

eete - EXECUÇÃO D« POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

eeei - FUNCIONAHENTO DA FUNDAÇÃO oo SERVIÇO SOCIAL

eeee - ORIENTAÇÃO SOCIO-EDUCATIVA A CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Itll - PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO AOS MENORES CARENTES

etee - ASSENTAMENTO DA POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA

tetl - ASSENTAMENTO OS POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 00 DISTRITO FEDERAL

eeee - EXECUÇÃO o» POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

eeei - FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

etee - ORIENTAÇÃO SOCIO-EDUCATIVA A CRIANÇAS E ADOLESCENTES

eeei - PSOMOCAO DO ATEÍÍDIKENTO «os MENORES CADENTES

eeie - ASSENTAMENTO DA POPULAÇÃO DE BAIXA «ENDS

eeei - ASSENTAMENTO DA POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA

NATUREZA
DA

DESPESA

3211. e?
4311.12

4311.12

3211.12

3i2e.ee
3i32.ee

3i9i.ee
4ise.ee

4i2e.ee

3i32.ee

FT

ee
et

et

te

ee
ee
ee
ee

ee

ee

NOTA W. UNIDADE TRANSFERIDORA NÃO SOMP. NO TOTAL OESTE «NEXO TOTAL

V A L O R

62i.9t8.eee
62e.9i8.eet

4i3.497.eee

i53.497.eee
25e.tee.tie

se.47i.eee

se.47i.eet

i67.ete.eee

62t.968.tte

4es.497.eee

2.214. eet
47.293.eee

ie4.tee.eet
25e.ett.eee

se.47i.tee

<67.eet.eee

62e.968.eee

ANEXO II Cri i,M

CMDMRI
ANEXO AO DECÍETO No. 13.612DE 28 DE NOVEMBRO DE 1991 RECURSOS DO TESOURO

COOI60

UM
MN

1 8*2.15814832. 91»

18M2. 15814832.918

18N2.iS8148i2.859

16H2.t5814872.91?

4BM1

48M1. 15814832.111

48M1. 15814832.118

4BM1.Í5814862.I59

48H1. 15814872. 119

:

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ENTIDADES SUPERVISIONADAS (II

MM - PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO DA CRIANÇA E AO ADOLESCENTE LEI 193/8?

Mil - ACOLHIMENTO E ATENDIMENTO AOS PRIVADOS DE CONVIVÊNCIA FAMILIAR

MI2 - ATENDIMENTO JUSIDICO-SOCIAL

MM - ORIENTAÇÃO SOCIO-EDUCATIVA A CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Mil - PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO A MENORES CARENTES

MM - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO E ASSISTÊNCIA A MIGRANTES E MENDIGOS

Mil - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO E ASSISTÊNCIA A MIGRANTES E MENDIGOS

MM - PROMOÇÃO DA ACAO COMUNITÁRIA

Mil - PROMOÇÃO DA ACAO COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

MM - PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO DA CRIANÇA E AO ADOLESCENTE LEI 193/8?

Mil - ACOLHIMENTO E ATENDIMENTO AOS PRIVADOS DE CONVIVÊNCIA FAMILIAR

IM2 - ATENDIMENTO JUDIO! CO-SOCIAL

MM - ORIENTAÇÃO SOCIO-EDUCATIVA A CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Mil - PROMOÇÃO 00 ATENDIMENTO A MENORES CARENTES

MM - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO E ASSISTÊNCIA A MIGRANTES E MENDIGOS

Mil - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO E ASSISTÊNCIA A MIGRANTES E MENDIGOS

MM - PROMOÇÃO DA ACAO COMUNITÁRIA

1 Mil - PROMOÇÃO DA ACAO COMUNITÁRIA

NATUREZA
DA

DESPESA

3211.12

3211.12

3211.12

3211.12

3211.12

3121.11
3132.M
3259.M

312». M
3132.11
3259.M

3132.M
3259.11

312I.M

3259.11

FT

«i

flú

II

M

«1

M
II
M

M
M
II

II
II

II

II

DOÍA O): UNIDADE TRANSFBIDttA NÃO SOMA NO TOTAL DESTE ANEXO TOTAL

V A L 0 II

42t.968.tte
62e.9i8.IM

275.874.eit

194.874.111

81.MI.6M

129.I94.IM

129.194.11»

28.tlt.tie

2S.MMM

188.MI.MI

188.eM.lll

62e.968.eee

194.874.8Í6

2S.tM.MI
127.874. m
42. Ml. Ill

8i.eie.eee
14.IM.III

45. Ml. M»

129.194. Ml

5I.I94.IM
79.ttl.IM

28.111. Mt

28.Mt.tM

188.tM.tM

188.tM.Mt

í2e.968.M»

DECRETO N.« 15.615 DE 28 DE NOVEMBRO DE 19 91

Abre crédito suplementar no valor de

Cr* 1.846.827.685,00 ( hum bilhão,

oitocentos e quarenta e seis milhões,

oitocentos e vinte e sete mil, seis_

centos e oitenta e cinco cruzeiros),

às dotações do orçamento vigente que

especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribui

coes que lhe confere o art. 79, item I, da Lei n? 142

de 28 de dezembro de 1.990, combinado com o artigo 41,

item I das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro

vadas pela Lei n? 4.320 de 17 de março de 1.964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto a Secretaria de Desenvolvimento

Urbano o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.846,827.685,00 (hum bi.

lhao oitocentos e quarenta e seis milhões, oitocentos e vinte e sete

mil, seiscentos e oitenta e cinco cruzeiros) nas dotações orçamenta

rias, indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item IV, da Lei

n? 4.320 de 17 de março de 1964, pelas Operações de Crédito provenien

te dos contratos firmados pelo Governo do Distrito Federal, com a Cai

xá Económica Federal e com o Banco Interamericano de Desenvolvimento

-BID, a saber:

•) Contrato ní 22.034-35 - Cr|

b) Contrato n9

c) Contrato n9

895/88 -

526/OC/BR-

Cr$

Cri

968.115.683,00

7.755.102,00

870.956.900,00

Art. 39 - A despesa decorrente do presente Decreto

será ajustada pela Unidade Orçamentaria interessada ao valor da efe

tiva e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do exer

cicio a reversão ou o cancelamento da diferença que houver sido em

penhada.
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Art. 49 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de

Despesa, relativas ao 49 trimestre, obedecidos os limites fixados pé

Ia Comissão de Programação Financeira.

Art. 59 - Este Decreto entra em vttjor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de noveirbro de 1.991

1039 da República e 32» «• lra*!lia

JOAQUIMT50MINGOS RO«IZ

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE

DARIO SILVA REIS

Republicado por haver saldo con incorreção no

original do DODF n» 236 de 29.11.91

CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO I

ANEXO AO DECRETO No. 13.415 DE K DE NOVEMBRO DE 19?1.

SUPLENEMTAWO

Cr» 1,00

19000

1V001.137Í4481.001

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

0000 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DOS SISTEMAS DE ACUA POTAVa E
ESGOTOS DO DISTRITO FEDERAL

0001 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DOS SISTEMAS DE AGUA POTÁVEL E
ESGOTOS DO DISTRITO FEDERAL

NATUREZA
DA

DESPES*

«240.00
4240.00
4260.00

17309
17310
18308

TOTAL

V A L O R

1.844.827.845
1.844.827.845

1.B4É.827.845

968.115.843
7.755.102

B70.954.900

1.844.827.845

D»cr.lo de 04 denabro «.«»!

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribulei»»
que lhe confere o artigo 20. inciso VII, da Lei
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear CARLOS MOISÉS MONTEIRO para exercer o cargo
em comissão, Código DFA-11, de Assessor da Coordenação de Desen

.olvimento da Infra-Estrutura Comunitária da Secretaria Especial
lê Articulação para o Desenvolvimento do Entorno do Distrito Fede
ral.

JOAQUIM DOMINGOS ROHIZ

DESPACHO

PROCESSO N» : 055.003.115/88

INTERESSADO : EDELZA EDNA LUZIA CARNEIRO PEIXOTO

ASSUNTO : REQUER RETORNO AO CARGO DE AGENTE DE POLÍCIA

DESPACHO !»• 053/91-CJ

Aprovo o Parecer N» 041/91-CJ e submeto a ma
teria à superior consideração do Senhor Governador.

Brasília, 03 de dezembro de 1991.

BENJAMIM 3EG-ISMUHf>0>/riE "JESUS RORIZ

Consultor JuAídico

De acordo. Aprovo o Parecer N9 041/91-CJ da

Consultoria Jurídica e determino o retorno da servidora à

Secretaria de Segurança Publica, que deverá proceder como o

preconizado no referido parecer.

Brasília, 03 de dezembro de 1991.

Governador

GABINETE MILITAR

PORTARIA DE 26 DE NOVEMBRO DE 1.991

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADO!) DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 3* do Decreto n' 3.466,

de 07 de dezembro de 1976,

R E S O L V E :

DESIGNAR para exercerem as funções abaixo ci

tadas, nos termos do artigo l* do Decreto n' 13.523, de 30 de ou-

tubro de 1991, constantes do Anexo II do mesmo diploma legal, os

policiais-militares e bombeiros - militares a seguir relacionados,

bem como conceder-lhes o pagamento da Gratificação de Representa-

ção pelo exercido de função militar no Gabinete Militar do Govcr

nador do Distrito Federal, de acordo com o artigo l9 da Lei n9

186, de 22 de novembro de 1.991, a contar de 25 de novembro de

1991:

AUXILIAR DE SEGURANÇA

CABO QPPMFem LÍCIA VALÉRIA CORDEIRO COSTA

SOLDADO QPPMC FRANCISCO ASSIS PEREIRA SARROS

SOLDADO QPPMC CARLOS ANTÓNIO DA SILVA

AUXILIAR MILITAR DE SEGURANÇA PÚBLICA

SOLDADO QPPMC ADEMIR DA SILVA COSTA

SOLDADO QPPMC JOSÉ RIBAMAR LIRA ARAGÃO

SOLDADO QPPMC JOÃO PAULO DE SANTANA SOBRINHO

SOLDADO QPPMC LUIZ FRANCISCO DA SILVA NETO

SOLDADO QPPMC CLÁUDIO LUÍS DE SOUZA

SOLDADO QPPMC ANTONIO PIERRE JÚNIOR

SOLDADO QPPMC DEUSDEDITH BATISTA DE OLIVEIRA

SOLDADO QBMG NISLEY OLIVEIRA DA SILVA

SOLDADO QBMG SINVALINO MARIANO DA SILVA

SOLDADO QBMG JOSÉ CARLOS FERREIRA DE SOUZA

SOLDADO QBMG GERSON PEÇANHA NEVES

Mat. 10.980/0

Mat. 06.397/5

Mat. 06.682/6

Mat.

Mat.

Mat.

Mat.

Mat.

Mat.

Mat.

Mat.

Mat.

Mat.

Mat.

04.772/4

11.233/X

14.185/2

11.024/8

12.544/X

11.194/5

06.312/6

02.922/X

03.991/8

02 . 600/X

02.288/8

LAURO SILVESTRE DE FREITAS - Cf£ QOPM V

CHEFE DO GABINETE MILITAR

( REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DODF N9 234 , DE 27/11/91 )

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . _ _ _ -

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO N° 158,DE 26 DE NOVEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538 de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR nos termos do artigo 1°, item IV, do artigo 2° do Decreto n°
5.004 de 20 de dezembro de 1979 e alterado pelo Decreto n° 6.608 de 08 de feve-
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reiro de 1982, JOSÉ ODERMO DE SOUZA, matrícula n° 22.364-6, Fiscal de
Obras, 1a Classe, Padrão I, para substituir HIRACLIS NICOLAIDIS, matrícu-
la n° 16.199-3, Encarregado de Turma da Seção e Fiscalização de Obras, Códi-
go DF-01, no período de 01 a 30 de dezembro de 1991, por motivo de férias regu-
lamentares do Titular.

Brasília, 26 de novembro de 1991
HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 159/ DE 26 DE NOVEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538 de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

CONCEDER Salário Família, ao funcionário abaixo relacionado, desta Re-
gião Administrativa, nos Termos do artigo 138, da Lei 1.711/52, Seção IV.

NOME: SINVAL FRANCISCO DA SILVA
MATRÍCULA: 32.755-7
DEPENDENTES: LILIANE PEREIRA DE CASTRO DA SILVA, filha, nasci-
da em 15.10.1985; LÍVIA PEREIRA DE CASTRO DA SILVA, filha nascida em
19.06.91; a partir de 14.11.91.

Brasília, 26 de novembro de 1991
HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 160,DE 26 DE NOVEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538.de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

CONCEDER ao funcionário JURANDI DE CERQUEIRA, matrícula n°
14.954-3, Chefe da Fiscalização de Obras, Código DF-05, da Administração Re-
gional de Brasília, mais 1/5 da Gratificação de Representação mensal, a partir
de 11.07.91.

Brasília, 26 de novembro de 1991
HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 162,DE 28 DE NOVEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuído pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538 de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:
i

DESIGN AP a servidora VIRGINIA CUSSI SANCHEZ, matrícula n°
66.165-1/NOVACAP, Engenheira Civil, para exercer o Cargo de Encarregado
de Turma de Obras e Reparos^ Código DF-01, a partir de 01.12.91.

Brasília, 28 de novembro de 1991
HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 163, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538 de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DISPENSAR a funcionária MARIA DE FÁTIMA MIRANDA DE OLIVEI-
RA, matrícula n° 30.802-1, do Cargo de Encarregado de Turma de Obras e Re-
paros, Código DF-01, a partir de 01.12.91.

Brasília, 28 de novembro de 1991
HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 166,DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538,de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

Designar ARNALDO GRATÃO, matrícula n° 65.938-X, NOVACAP, Enge-
nheiro, como executor de 03 (três) Áreas de Estacionamento nas quadras SQS
107, SQS 2Q6 e HIGS 713, conforme consta no processo n° 141.002.439/91, a
partir da presente data.

Brasília, 29 de novembro de 1991
HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 167, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538,de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DISPENSAR a funcionária QUELVIA HENRIGER DE FREITAS, matrí-
cula n° 08.722-X, do Cargo de Assistente do Serviço de Topografia, Código
DF-02, da Administração Regional de Brasília, a partir de 01.12.91.

Brasília, 04 de dezembro de 1991
HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GUARÁ

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE DEZEMBRO DE 1991.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Ordem de
Serviço de 01 de agosto de 1990/SAAR/GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR CRISTINA MARIA LIRA DE CARVALHO, matrícula n°
30.647-9, Auxiliar de Administração Pública do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir MARIA AL VICE ALVES DOS SANTOS, matrícula
n° 7.753-3, Chefe da Seção Financeira, Código DFG-5, da Divisão de Adminis-
tração Geral da Administração Regional do Guará, da Subsecretária de Articu-
lação das Administrações Regionais, por motivo de férias no período de
02.01.92 a 31.01.92.

Guará-DF, 02 de dezembro de 1991.

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE DEZEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Ordem de
Serviço de 01 de agosto de 1990/SAAR/GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR PAULO NEVES, matrícula n° 07.872-7, Técnico de Adminis-
tração Pública do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir JOÃO
DA SILVA CARVALHO, matrícula n° 14.916-0, Chefe da Seção de Arquivo
Técnico, Código DF-02, da Divisão Regional de Licenciamento e Fiscalização de
Obras, da Administração Regional do Guará, da Subsecretária de Articulação
das Administrações Regionais, por motivo de férias no período de 02.01.92 a
31.01.92.

Guará-DF, 03 de dezembro de 1991.

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das suas atribuições regimentais que lhe foram delegadas pelo
item I, alínea "g", da Portaria n° 003/85-SEG, de 14 de fevereiro de 1985, com
a nova redação dada pela Portaria n° 006/89-SEG, de 12 de julho de 1989,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do artigo 3°, do Decreto n° 3.466, de 17 de dezem-
bro de 1976, Gratificação pelo Encargo em Gabinete ao funcionário CLÉSIO



—•DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 05 de dezembro de

SOUSA DOS REIS, Técnico em Administração Pública, matrícula n° 34.588-1,
3a Classe, Padrão I, pelo Encargo de Assistente.

Brasília-DF, 04 de dezembro de 1991

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das suas atribuições regimentais que lhe foram delegadas pelo
item I, alínea "g", da Portaria n° 003/85-SEG, de 14 de fevereiro de 1985, com
a nova redação dada pela Portaria n° 006/89-SEG, de 12 de julho de 1989,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR o pagamento de Gratificação pelo Encargo em Gabine-
te, concedida ao servidor BASÍLIO ALVES TORRES, matrícula n° 12.652-7,
Técnico de Administração Pública, Classe Especial, Padrão I, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, através da Ordem de Serviço de 12 de março de
1991, pelo Encargo de Assistente, por motivo de aposentadoria, a partir de
29.11.91.

Brasília-DF, 04 de dezembro de 1991

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das suas atribuições regimentais que lhe foram delegadas pelo
item I, alínea "g", da Portaria n° 003/85-SEG, de 14 de fevereiro de 1985, com
a nova redação dada pela Portaria n° 006/89-SEG, de 12 de julho de 1989,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR o pagamento de Gratificação pelo Encargo em Gabine-
te, de JURANDY XAVIER DA SILVA, motorista I, matrícula 02.203-9, requi-
sitado da CODEPLAN, concedida através da O.S. de 11.09.90, pelo Encargo de
Assistente, a partir de 01.12.91.

Brasília-DF, 04 de dezembro de 1991

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 04 DE DEZEMBRO DE 1991

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 4°, do Decreto n° 12.469, de 06 de julho de 1990,

RESOLVE:

NOMEAR, os candidatos abaixo, habilitados em concurso público, para o
Cargo de Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I, Área Desen-
volvimento Urbano, Especialidade I, do Quadro de Pessoal do Serviço Autóno-
mo de Limpeza Urbana— SLU:

ORDEM NOME CLASSIFICAÇÃO
01 MARIA NERIZE MONTEIRO 36"
02 ALBERTO MAGNO DE MEDEIROS CHIXARO 37°

JOSÉ RENATO RIELLA
Respondendo

PORTARIA DE 04 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", do
Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro de 1982, e tendo em vista o disposto na re-
solução de 01 de junho de 1989, do Conselho de Política de Pessoal,

RESOLVE:

NOMEAR JOSÉ SERGIO MATIAS, habilitado em concurso público, para o
Cargo de Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I, Área Admi-

OI@<LJC) orj>nii.)n;i'i nc, AtscpeTíví) íris ogiBOífS oJsq 'jii.'.-.-iV <:.\'.-'.' ,'.^'>'.' '

nistração Geral, Especialidade I, Categoria (B), do Quadro de Pessoal do Distri-
to Federal, na vaga de JAIME VIEIRA DA SILVA, matrícula n° 15.116-5: em
decorrência de sua aposentadoria.

JOSÉ RENATO RIELLA
Respondendo

PORTARIA DE 04 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", do
Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro de 1982, e tendo em vista o disposto na re-
solução de 01 de junho de 1989, do Conselho de Política de Pessoal,

RESOLVE:

NOMEAR os candidatos abaixo, habilitados em concurso público, para o
Cargo de Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I, Área Admi-
nistração Geral, Especialidade I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

01 - LUCIANA MONTEIRO NOLETO VASCONCELOS, na vaga de BELVI-
NO MOURA DE ARAÚJO, matrícula n° 13.941-6, em decorrência de sua
exoneração.

02 - MALCYMARA SANTIAGO SILVEIRA, na vaga de EUGÊNIO BELMI-
RO DE MELO BATISTA, matrícula n° 13.907-6, em decorrência de sua
aposentadoria.

JOSÉ RENATO RIELLA
Respondendo

PORTARIA DE 04 DE DEZEMBRO DE 1991

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, inciso II, alínea "b" do Decreto n° 7.321 de 22 de de
zembro de 1982, ainda disposto no Decreto n° 13.166 de 30 de abril de 1991,

•

RESOLVE:

1 — Declarar o posicionamento nas classes e padrões, dos servidores do qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 24, do Decreto n°
13.166 de 30 de abril de 1991, conforme relação anexa, com efeitos financeiros
a contar de 01 de maio de 1991.

2 — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

JOSÉ RENATO RIELLA
Respondendo

DECRETO N» 13.166 DE 33/01/91

MATRÍCULA

33.236-4

21.847-2

10.521-X

2] .693-3

33.116-3

33.370-0

33.429-4

33.429-1

NOME

MARCELO DE 0. RAMALI10

MARTA DE FÁTIMA [•". GRAÇAS

JOÃO DOMINGOS VAZ FILHO

ANTONTA TF.REZINHA D" 0. BABBORA

NEIDE HAIA DE QUEIROZ

MAMA JOSÉ DOS SANTOS

CLÁUDIA DE A. SANTOS

SÉRGIO M. DE BRITO

CATEGORIA

TtC_ADM. RHJCA

FKCAL nr: oms
ItCjm. IIHJCA

TÉC.™. REUCA

HKJtK. RttlCA

ALK.«M. IÚ11CA

«í./tM. RKJCA

HKJtM. RHJCA

SIT. ANTERIOR

OASSE RO*

3 I

i m
i ii •
2 m
CMCA i
CMCA i

ÍNICA I

CMCA i

SI T. NOVA

O/KEF».

3 IO

FTP T

l IV

l I

CUÍCA ii
Ú «JÁ 11

CMCA m
CMCA IL

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE
TRANSPORTES INTERNOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE DEZEMBRO DE 1991
O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRANSPORTES INTERNOS, no

uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo item I, alínea "b",
da Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982,

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e Parágrafo Único, do artigo 2°, do

Decreto n° 5.004, de'20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608,
de 09 de fevereiro de 1982, JOSÉ SOARES DA SILVA, matrícula n° 16.552-2,
Técnico de Administração Pública, 1a Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para substituir VALDEMAR CONCEIÇÃO DE SOUZA,
matrícula n° 01.820-1, Encarregado de Vigilância, Código DFG-01, desta Coor-
denação, no período de 02 a 31.12.91, por motivo de férias do titular.

SALVAtyDIR FERREIRA DE LIMA
•,..., tá : ':0 ...



i'OR'i'ARIA DE DE DE 1991.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO, FEDE

RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e

tendo em vista a competência que lhe foi delega

da pelo artigo 4=, do Decreto ns 12.4G9, de O6

de julho de 1990.

R E S O L V E :

Nomear os candidatos abaixo habilitados rrn eori

curso publico, para exercerem o cargo de Técnico de Administração

Publica, 3* Classe, Padrão I, Área Administrativa, Especialidade

I, (Agente Afiministrativo) do Quadro de Pessoal do Departamento

de Trânsito do Distrito Federal DETRAN-DF.

01 - MARCELO VINÍCIUS GRANJA

02 - DÊNIO JOSÉ RODRIGUES LOUHO

03 - HELCIO DE JESUS SILVA JÚNIOR

04 - CARLA SILVA

05 - FÁTIMA F.MKUENCIANA PIRES COELHO

06 - TADEU BEZERRA VERÍSSIMO

07 - GLORACI LUSTOSA BARREIRA

08 - ZORAIA CARLA CARDOSO DA SILVA

09 - ANTÓNIO GERALDO MARTINS

10 - CLAUDIA CRISTINA LOPES OLIVA

11 - DEUKEMT BARBOSA DOS SANTOS

12 - MARCOS ANTÓNIO MELO MONTEIRO

13 - EDILSON ROSA COELHO

14 - JAIME AMORIM DE SOUZA

15 - MÁRCIO ANDRÉ I.AQUTZ

16 - CHARLES DE MELO TROVÃO

17 - RODRIGO LUCINDA ARAÚJO

18 - ELIZABETH MAROUIS BATISTA

19 - KLF.YBE ALVES DA SILVA

20 - WALBA OLIVEIRA E RAMOS

21 - ADRIANA LIMA RODRIGUES

22 - ROSILENE DE SOUZA RIBEIRO

23 - Cl AUDIO WILSON DA SILVA

24 - RACHEL RIBEIRO ALVES

25 - ANDRÉ LUIS BARRETOS CAVALCANTE

26 - MARTA FRANCO CANÇADO

27 - JOELMA OLIVEIRA DIAS

?8 - CÉSAR DA SILVA AGUIAR

29 - JOÃO BATISTA CARNEIRO NETO

30 - ANTÓNIO CARLOS CAVALCANTE RODRIGUES

31 - PAULO ROBSON COSTA

32 - ANA CLAUDIA DE DOUZA REIS

33 - PATRÍCIA BARBOSA DE CAMPOS

34 - MARISTELA ROCHA OIADA E RILVA

35 - ISABEL DAMACENO ROSA

36 - CLEUSA EVANGELISTA FERREIRA

•37 - ADRIANA LIMA

38 - ANA LÚCIA ROSA RAPOSO

39 - LUIZ ANTÓNIO DOS REIS

40 - ANDREIA DA SILVA SOARES

41 - ISRAEL BARBOSA FRETIZ

42 - ANTÓNIO RAIMUNDO FARTAS TIMBÓ

43 - CARLA ROSANE LIMA DE MORAES

44 - ELOISIO DE DEUS BORGES

45 - KELEN TIBERI CALDAS

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE DEZEMBRO DE 1991

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, designada pela Por-
taria de 03 de dezembro de 1991, do Excelentíssimo Senhor Secretário de Ad-
ministração do Distrito Federal, publicada no Diário Oficial do Distrito Fede-
ral n° 240 de 04 do mesmo mês e ano, incumbida de apurar os fatos constantes
do Processo n° 030.009.153/91,

RESOLVE:

DESIGNAR GENILDA FERREIRA DA CRUZ, matrícula n° 30.927-3,
Técnico de Administração Pública, 2a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer as funções de Secretária da referida
Comissão.

Brasília, 04 de dezembro de 1991

CYNARA REGATTIERI DE ABREU
Presidente

SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA SEPLAN/SEF N9 138 DE 04 DE DEZEMBRO DE l' 991

O SECRETARIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,

respondendo pela Secretaria de Planejamento,

no uso de suas atribuições e tendo em vista

o disposto no art. 8° da Lei n9 142 de' 28 de

dezembro de l 990, e a competência que lhe

foi delegada pelo artigo 19, item IV, do De

creto n9 11.335 de 07 de dezembro de l 988 e

o que consta do processo n9 133.000.589/91,

R E S O L V E

l - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a

alteração do Quadro de detalhamento da despesa da Região Adminis-

trativa - BRAZLANDIA.

sua publicação.

trario.

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de

3 - Ficam revogadas as disposições em con

Brasília, 04 de dezentoro de l 991

EVERARDO DB ALMEIDA MACIEL
Secretário da Fazenda

JOSÉ RENATO RIELLA

Respondendo

C 0 D I 6 0

11001)
11004

11006.03070212.01»

«NEXO I

ANEXO ft PORTARIA Ho. 138 DE 04 DE DEZEMBRO mi.

E S P E C I F I C A Ç Ã O

GABINETE DO GOVERNADOR
RESIAO ADMINISTRATIVA IV - BRAZLANDIA

0000 - ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

0008 - FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM BRAZLAHDIA

NATUREZA
DA

DESPESA

3111.03

n

00

5UPLEHEIITACAO

Cr» 1.000,00

V A L 0 R

4.000
4.000

4.000

4.000

4.000
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C 0 í I 6 0

11000
11004

HOOí. 03070212. 019

ANEXO II

«MEXO A PORTARIA No. 138 BE 04 DE DEZEMBRO 1991.

E S F E C I F I C í C A 0

GABINETE DO GOVERNADOR
REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - ÍRAZLANtlA

0000 - ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

0008 - FUNCIONAMENTO BA ADMINISTRAÇÃO EN BRAZLANDIA

NATUREZA
DA

DESPESA

3111.01

FT

00

CANCELAMENTO

Cri 1.000,00

V A L O R '

4.000
4.000

4.000

4.000

4.000

PORTARIA SEPLAN/SEF N9 139 DE 04 DE DEZEMBRO DE l 991

O SECRETARIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERffl.,

respondendo pela Secretaria de Planejamento,

no uso de suas atribuições e tendo em vista

0 disposto no art. 89 da Lei n9 142 de 28 de

de dezembro de l 990, e a competência • que

lhes foi delegada pelo artígo 19, item IV, do

Decreto n9 11.335 de 07 de dezembro de l 988

e o que consta do processo <*f •30.016.377/91,

R E S O L V E :

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a

alteração do quadro de detalhamento da despesa do Serviço Autõno

mo de Limpeza Urbana do Distrito Federal.

de sua publicação.

trario.

2 - Esta Portaria entra em vigor na data

3 - Ficam revogadas as disposições em con

Brasília, 04 de dezembro de l 991

EVERÁRDÒ bÉ>LMEIDA MACIEL
Secretário da Fazenda

CREDITO SUPLDIENTAR ANEXO I SUPLEMENTAM

ANEXO A PORTARIA CONJUNTA SEPLAN/SEF No. 139 DE 04 DE BEZENBRO DE 1991 Cr» 1,00

NATUREZA
C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O D A F T

DESPESA

19000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
19003 SERVIÇO AUTÓNOMO BE LIMPEZA URBANA

19003.10Í00212.054 0000 - EXECUÇÃO DAS ATIVIBABES DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA DE
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

0001 - FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA 3111.03 00

TOTAL

V A L O R

200.000.000
200.000.000

200.000.000

200.000.000

200.000.040

HiEDITO SUPLEMENTAR AffiXO II CANCELAMENTO

ANEXO A PORTARIA CONJUNTA SEPLAN/SEF No. 139 ít 04 DE DEZEMBRO DE 1991 Cr* 1,00

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O

19000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
19003 SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

19003.10600212.054 0000 - EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA DE
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

0001 - FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

NATUREZA
DA

DESPESA

3113.00

FT

00

TOTAL

V A L O R

200.000.000
200.000.000

200.000.000

200.000.000

200.000.000

PORT ARI A-SEPLAN/SEF N9 140 DE 04 DE DEZEMBRO DE l 991

O SECRETARIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL",

respondendo pela Secretaria de Planejamento,

no uso de suas atribuições e tendo em vista

o disposto no art. 89 da Lei h9 142, de 28

de dezembro de l 990̂ , e a competência que

lhes foi delegada pelo artigo 19, item IV,do

Decreto n9 11.335, de 07 de dezembro de 1988

e o que consta do processo n9190-.000.071/91,

R E S O L V E

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a

alteração do quadro de detalhamento da despesa da Secretaria 4o

Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia.

sua publicação.

trario.

2 - Esta Portaria entra em v-igor na data de

3 - Ficam revogadas as disposições em con

Brasília, 04 de dezembro de l 991

EVEftARDO ÚE Í̂ LMEIDA MACIEL
Secretário da Fazenda

CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEMENTAM)

ANEXO A PORTARIA CONJUNTA SEPLAN/SEF No. 140 DE 04 DE DEZEMBRO DE 1991 Cr» 1,00

C Ó D I G O

27000
27001

27001.03100572.178

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DO HEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

0000 - COORDENAÇÃO DOS ASSUNTOS DO HEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOL06IA

0001 - FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

NATUREZA
DA

DESPESA

4120.00
4250.00

FT

00
00

TOTAL

V A L O R

18.800.000
18.800.000

18.SOO.OOO

15.000.000
3.800.000

18.800.000

CREDITO SUPLENENTAR ANEXO II CANCELAMENTO

ANEXO A PORTARIA CONJUNTA SEPLAN/SEF No. 140 DE 04 DE DEZEMBRO DE 1991 Cr< 1,00

C Ó D I G O

27000
27001

27001.03100572.178

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

0000 - COORDENAÇÃO DOS ASSUNTOS DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

0001 - FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

NATUREZA
DA

DESPESA

4110.00

FT

00

TOTAL

V A L O R

18.800.000
18.800.000

18.800.000

18.800.000

18.800. 000

PORTARIA SEPLAN/SEF N9 M1 DE 04 DE DEZEMBRO DE l 991

O SECRETARIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL

respondendo pela Secretaria de Planejamento'

> uso de suas atribuições, e tendo em vista

o disposto no art. 89, da Lei n9 142 de 28

e dezembro de l 990, e a competência' que

W foi delegada pelo artigo 19,. item Iv do

Decreto n9 11.335, de 07 de dezembro de-188,
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R E S O L V E :

1 - Aprovar, na forma dos Anexos l e II, a

alteração do quadro de detalhamehfo da despesa da Secretaria dí

Fazenda. „

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

3 - Ficam revogadas as disposiçSes em con-

trário.
Brasília, 04 de dezembro de l 991

EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL
Secretário da Fazenda

MOO I

ANEXO A POSTARIA No. 141 DD 04 DE DEZEHÍRO 1991. Cr» 1.000,00

MTUBZA

C O B I Ç O E S P D C I r I C A C A O IA FT V t, l a K

DESPESA

15COO SECRETARIA DA FAZENDA t-500

15001 SECRETARIA DA FAZENDA 1.500

15001.03080212.035 0000 - ADBINISTRACAO E CONTROLE FAZENSARIO 1.500

0001 - FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA I* FAZENDA 3113.00 29 1.500

1.500

ANEXO II CANCELANENTO

ANEXO A PORTARIA No. 141 DE 04 DE HEZEhBRO 1991. Cr» i.000,00

HATUREZA

C O D I 6 O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

15000 SECRETARIA DA FAZENDA 1-500
15001 SECRETARIA DA FAZENDA 1-500

15001.03080212.035 0000 - ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE FAZENDARIO 1-500

0001 - FUNCIOIIABENTO I* SECRETARIA DA FAZENDA 3111.01 29 1.500

1.500

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

% URBANO
DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE NOVEMBRO DE 1991
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA, DA SECRE-

TARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a delegação de competên-
cia outorgada pelo Senhor Secretário através da Portaria n° 003, de 18 de feve-
reiro de 1983;

RESOLVE:
DISPENSAR, por motivo de aposentadoria ocorrida em 16.10.91, publicada

no DODF n° 204, SEBASTIÃO DOMINGUES DE CARVALHO, Técnico de
Administração Pública, Classe Especial, Padrão II, matrícula n° 09.899-X, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de responder pela função de Chefe da
Seção de Instalações, Código D AI-111.6 (Símbolo DFG-5), do Departamento de
Arquitetura, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal.

Brasília, 21 de novembro de 1991
ELIANE RANGEL SILVEIRA

SECRETARIA DE
TRANSPORTES

PORTARIA N° 023 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991
Nomeia Comissão Especial de Licitação que especifica.

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais, constante do artigo 30, inciso V do Regimento

aprovado pelo Decreto n° 2.933 de 27 de junho de 1975, e, tendo em vista o que
consta do Ofício n° 57/91-DSP,

RESOLVE:
1 — Nomear Comissão Especial de Licitação incumbida de licitar a execu-

ção dos serviços de reparo, incluindo reposição de peças e pintura de um guin-
daste munck e instalação no caminhão desta Secretaria, destinado aos serviços
de sinalização de vias públicas.

2 — Designar para comporem a referida Comissão de que trata o item ante-
rior os servidores: WILSON JOSÉ RODRIGUES ABREU matrícula n°
55.012-4-TCB, MARCO ANTÓNIO DO AMARAL, matrícula n° 31.230-4, RO-
SEMAR MOREIRA RIBEIRO, matrícula n° 26.640-Xcabendo a presidência ao
primeiro membro.

3 — Esta portaria entra em vigor nesta data.

Brasília, 29 de novembro de 1991.

NEWTON DE CASTRO

Departamento de Transportes Urbanos

ORDEM DE SERVIÇO N° 1113/91-DTU/ST, DE 30 DE NOVEMBRO DE
1991

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES URBANOS DA
SECRETARIA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 7°, inciso IX, do Decreto n° 8.043, de 19 de
junho de 1984, combinado com o artigo 35, incisos I e III, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n° 2.933, de 27 de julho de 1975,

RESOLVE:

1 - Suspender o servidor JOSIMAR DA COSTA SILVA, registro DTU n°
128601, motorista da Viação Planalto Ltda., por estar praticando manobras pe-
rigosas dentro do Terminal do Guará I, com o veículo n° 31241; por desacato e
ameaça verbal à pessoa do fiscal do DTU, por 03 (três) dias de trabalho.

2 — Faça-se constar de sua ficha de cadastro de preposto (DTU) e funrional
(empresa).

3 — Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 1991

JOSÉ RIBEIRO CARNEIRO NETO

SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA
' IN": Oil.UOO.050/91

REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS: 013/91-ICT/DF
INTERESSADO: INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DF ICT/DF
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS

AUTORIZO a concessão de 1/2 (meia) diária a ROGÉRIO PEREIRA DIAS,
matrícula n° 30.947-8, Superintendente do ICT/DF, no valor total de Cr$
28.980,00 (vinte e oito mil, novecentos e oitenta cruzeiros), para atender despe-
sas com viagem a cidade de São Paulo, para participar do Seminário: "A Tecno-
logia da Conservação de Energia" no dia 04 de dezembro do corrente ano.

Brasília-DF, 03 de dezembro de 1991.

WASHINGTON NOVAES
Secretário do Meio Ambiente,

Ciência e Tecnologia

PROCESSO N°: 011.000.050/91
REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS: 012/91-ICT/DF
INTERESSADO: INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DF ICT/DF
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS

AUTORIZO a concessão de 1/2 (meia) diária a ROGÉRIO PEREIRA DIAS,
matrícula n° 30.947-8, Superintendente do ICT/DF, no valor total de Cr$
20.700,00 (vinte mil, e setecentos cruzeiros), para atender despesas com viagem
a cidade de Belo Horizonte, para participar da Vigésima Reunião do Fórum Na-
cional dos Secretários para Assuntos de Ciência e Tecnologia.

Brasília-DF, 02 de dezembro de 1991.

WASHINGTON NOVAES
Secretário do Meio Ambiente,

Ciência e Tecnologia
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CÂMARA LEGISLATIVA

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N? 096, DE 1991

Autoriza o Poder Executivo do

Distrito Federal a conceder

benefícios fiscais na área do

ISS, IPTU e IPVA a atividades

desportivas.

A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1Q - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir in

centivo fiscal às pessoas físicas e jurídicas que destinem recursos

para a realização de atividades desportivas, na área do Distrito Fe

deral, definidas em regulamento na forma prevista na presente Lei.

Art. 20 - O contribuinte dos ISS, IPTU e do IPVA poderá

abater, mensalmente ou de acordo com as formas específicas de paga

mento do valor total do imposto devido, o montante de doações, pá

troclnios e investimentos, inclusive despesas e contribuições neces_

sárias à sua efetivação, realizados a favor do atleta ou de pessoa

jurídica com finalidade desportiva, sem fins lucrativos, cadastrados

no Departamento de Educação Física, Esporte e Recreação-DEFER, da

Secretaria de Cultura e Esporte do Governo do Distrito Federal.

S 10 - Observado o limite máximo de 05% (cinco por cento)

do valor do imposto devido, as pessoas fiêicas e jurídicas poderão

abater:

I - até 100% (cem por cento) do valor da doação;

II - até 80% (oitenta por cento) do valor do patrocínio

de atletas, de modalidades e de eventos desportivos;
s III - até 50% (cinquenta por cento) do valor do investimen

to em infra-estrutura, material permanente e equipamentos despo£

tivos.

S 2o - os benefícios previstos nesta Lei não excluem ou

reduzem outros benefícios ou abatimentos e deduções em vigor.

S 3Q - Observados os limites previstos nesta Lei, o con

tribuinte poderá, alternativamente, optar pela dedução de até 05

por cento do imposto devido, para destinação ao Fundo de Promoção

do Esporte, Educação Física e Lazer, gerido pelo Departamento de

Educação Física, Esporte e Recreação da Secretaria de Cultura e

Esporte do Governo do Distrito Federal.

Art. 3o - Para fins desta Lei, considera-se doação a

transferência definitiva de bens ou numerários, sem proveito pecu

niário para o doador.

Parágrafo Onico - O doador terá direito aos incentivos

fiscais previstos nesta Lei se expressamente declarar, no instru

mento de doação, que ela se faz sob as condições de irreversibili^

dade do ato.

Art. 4a - Para os efeitos desta Lei considera-se patro

clnio a promoção de atividades de atletas de modalidades e de even

tos desportivos.

Art. 50 - Consideca-se investimento a aplicação de bens

ou numerário com proveito patrimonial direto para o investidor.

Art. 6 Q - 0 Banco Regional de Brasília, com os beneíí

cios fiscais que obtiver mediante esta Lei, poderá constituir car

teira especial destinada a financiar atividades desportivas.

Art.7o - Os benefícios fiscais previstos nesta Lei não

poderão ser obtidos através de qualquer tipo de intermediação ou

corretagem.

Art. 8o - As pessoas físicas e jurídicas beneficiadas pé

los incentivos da presente Lei deverão comunicar, para fins de

registro, ao Departamento de Educação Física, Desportos e Recreação,

da secretaria de CuXtura e'Esporte, os aportes recebidos e envia

comprovantes de sua aplicação.

Parágrafo Único - O Departamento de Educação Física,Espor

te e Recreação da Secretaria de Cultura .e Esporte do Governo do Dis

trito Federal poderá celebrar convénios com as administrações Régio

nais e com outros órgãos públicos do Governo do Distrito Federal ,

de legando-lhes o cadastramento de aportes e fiscalização.

Art. 9Q - Se, no ano base, ò montante dos incentivos rei

rentes ã doação, patrocínio ou investimentos, for superior ao permi

tido, é facultado ao:.contribuinte diferir o excedente para até

5 (cinco) anos seguintes, sempre obedecidos os limites fixados no

art. 2Q.
Art. 10 - Obter redução dos impostos utilizando-se frai

lentamente de'gualquer dos benefícios desta Lei constitui crime puni

vel nos termos da legislação tributaria em vigor.

S 10 - No caso da pessoa jurídica, respondem pelo crime o

acionista controlador e os administradores que para ele efetivamen-

te tenham concorrido.

S 20 - No mesmo crime incorre aquele que, recebendo recur

sós, bens ou valores, em função desta Lei, deixe de promover, sem

justa causa, a atividade desportiva objeto do incentivo.

Art. lio - Esta Lei será regulamentada no prazo de

dias.

120

cação.

Art. l2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua

Art. 13o - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 1991-

PROJETO DE LEI NO 273, DE 1991

Dispõe sobre a antecipação a ser

compensada quando da revisão gê

rãl de remuneração dos servidores

públicos, e dá outras providên

cias.

A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 10 - E concedida antecipação de 30% (trinta por

cento) sobre os vencimentos e demais retribuições dos funciona

rios do quadro dos Serviços auxiliares do Tribunal de Contas

do Distrito Federal, vigentes no mês de outubro de 1991, a ser

compensada por acasião da remuneração dos servidores pdblicos.

Art. 20 - Os valores da Gratificação por Encargo de

Gabinete, de que trata a Lei no 35, de 13 de julho de 1989,são
fixados:

I - Assessor - Cr$200.000,00 (duzentos mil cruzeiros)

II - Assistente - Cr$120.000,00 (cento e vinte mil
cruzeiros);

III - Auxiliar - Cr$80.000,00 (oitenta mil cruzeiros).

Art. 3Q - Nenhum funcionário do Quadro de Pessoal dos

Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal

poderá perceber mensalmente, a título de remuneração, proventos

u pensões, importância superior ã soma dos valores estabeleci

dos como remuneração, em espécie, a qualquer titulo para o car
go de Secretário de Estado.

S 10 - Excluem-se da remuneração do funcionário, para

calculo do teto de que trata este artigo:

I - gratificação natalina;

II - adicional por tempo de serviço;

III - adicional pelo exercício de atividades insalubres;

IV - gratificação pela prestação de serviços extraordj.

nários;

V - adicional noturno;

VI - adicional de férias;

VII - vantagens.pessoais nominalmente identificadas;

VIII - adicional de incorporação de cargo em comissão ou

equivalentes;

IX - vantagens relativas a natureza ou local de trabalho.

S 20 - 03 funcionários, os aposentados e pensionistas

que estiverem percebendo acima do limite estabelecido neste arti

go farão jus ao excedente percebido no último mês, a título
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de vantagem de natureza pessoal, nominalmente identificada, sobre

a qual não incidirá o adiantamento previsto.

Art. 4o - A partir de 01 de janeiro de 1992, aos fun

cionãrios dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Dis_

trito Federal aplicar-se-ão, no que couber, as disposições da

Lei Federal no 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e legislação com

plementar, até a aprovação do Regime Jurídico Onico dos Servido

rés Públicos do Distrito Federal pela Câmara Legislativa.

Parágrafo Onico - Ao funcionário que vier a satisfazer,

dentro de um ano, a contar da publicação desta lei, as condições

necessárias para aposentadoria, aplica-se o disposto no inciso

II do art. 184 da Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952.

Art. 5o - Os cargos em comissão ou funções de con

fiança do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal

de Contas do Distrito Federal, excetuados os dos Gabinetes

da Presidência, Conselheiros, Auditores e do Ministério Público

junto ao Tribunal, serão exercidos, exclusivamente, por servido

rés ocupantes de cargo de carreira do mesmo Quadro."

Art. 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação, retroagindo os efeitos financeiros a 01 de novembro

de 1991.

Art. 7o - Revogam-se as disposições em contrário, e£

pecialmente o Parágrafo Onico do art. 80 da Lei no 88, de 29 de

dezembro de 1989.

Sala das Sessões, 03 de dezembro de 1991

ATO DO PRESIDENTE N* 1023 , DE 1991

O Presidente da câmara Legislabiva do Distrito Feder-al.no

•;uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Hesolução na
013 /91,

R E S O L V E :

DESIGNAR CLEUSA DE JESUS CAMPOS DE OLIVEIRA para a função

de Auxiliar de Administração I, GF-6, na Coordenação de Serviços Ge

rais da Diretoria de Infra-Estrutura da 2'1 Secretaria.

Brasília, 08 de outubro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

(Republicado por ter havido incorreção no original publicado no DODF

de 09.10.91)

ATO DO PRESIDENTE N« 1253 , DE 1991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.no

uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Hesolução n8

O" /91,

R E S O L V E :

DISPEHSAR ANA CATARINA NÓBREGA ROSAS da função de Auxiliar

de Administração II, GF-7 , da Coordenação de Plenário e Protocolo

Legislativo.

Brasília, 03 de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N» 1254 , DE 1991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.no

uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Hesolução n»
013 /9i

R E S O L V E :

DESIGNAR ANA CATARINA NÓBREGA ROSAS para ocupar a função dt

Assistente Técnico II, GF-5, na Coordenação de Plenário e Protocolo

Legislativo.

Brasília, 03 de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N» 1255 , DE 1991

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal.no

uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução ns

013 /91,

R E S O L V E :

DISPENSAR MARIA DE LOURDES CÂNDIDO DE SOUZA da função de

Auxiliar de Administração I, GF-6, da Diretoria de Infra-Estrutura.

Brasilia, 03 de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* 1256 , DE 1991

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal.no

uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Hesolução ns

013 /91,
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R E S O L V E :

DESIGNAR MARIA DE LOURDES CÂNDIDO DE SOUZA*para ocupar a

função de Assistente Técnico II, GF-5, na Diretoria de Infra-Estrutu-

ra.

Brasília, 03 de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* 1257 , DE 1991

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal.no

uso úe suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução n»

013 /91,

R E S O L V E :

DISPENSAR DUCILENE MIRANDA LEITE da função de Auxiliar de

Administração II, GF-7, da Comissão de Assuntos Sociais.

Brasília, 03 de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N» 1258 , DE 1991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.no

uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução n"

013 ' /91,

R E S O L V E :

DESIGNAR DUCILENE MIRANDA LEITE para exercer a função de

Auxiliar de Administração I, GF-6, na Coordenação de Plenário e Proto
colo Legislativo.

Brasília, 03 de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* 1259 . DE 1991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.no
uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução lit
013 /91,

R E S O L V E :

DISPENSAR CLEUSA DE JESUS CAMPOS DE OLIVEIRA da função de

Auxiliar de Administração I, GF-6, da Coordenação de Serviços Gerais

da Diretoria de Infra-Estrutura da 2a Secretaria.

Brasilia, 03 de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE NS 1260, [)E 1991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.no

uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Hesolução na

013 /91,

R E S O L V E :

DESIGNAR CLEUSA DE JESUS CAMPOS DE OLIVEIRA para exercer a

função de Auxiliar de Administração II, GF-7, na Chefia de Cerimonial

e Relações Publicas da Mesa Diretora.

Brasília, 03 de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N? 1264 , DE 1991

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal.no

uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução n2

013 /91,

R E S O L V E :

DESIGNAR DANIEL MOREIRA XAVIER para exercer a função de

Auxiliar de Administração II, GF-7, na Coordenação de Serviços Ge

rais, da 25 Secretaria.

Brasília, 29 de novembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE NS 1265, DE 1991

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Reso

lução ns 028/91,
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RESOLVE:

HOMEAK JÚLIA WENKE HOTTA DE CASTILHO para ocupar o

cargo era comissão de Secretária, FB-2, na Comissão de Política Ur
bana e Rural.

«
Brasília, 03 de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

"̂ ••««̂ —«••«-̂ •̂ ^̂ ^̂ ĤP̂ B̂ â ^̂ ^

EXTRAIO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO N°: 072000047/91-EMATER/DF
CONTRATO N°: 018/91-EMATER/DF
CONTRATANTES: EMATER/DF E REPRED-REFORMA E PINTURA DE
EDIFICAÇÕES LTDA
OBJETO: EXECUTAR OBRAS DE REFORMA DO ESLOC ALEXANDRE DE
GUSMÃO E CONSTRUÇÃO DE UMA GARAGEM NO ESLOC DE BRAZ-
LÀNDIA, COM UM DEPÓSITO E UM ESCRITÓRIO
VIGÊNCIA: 15 DIAS
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 51003
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 4.1.1.0 - OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSOS: 022/GDF
VALOR: Cr$ 7.627.089,00
DATA DA ASSINATURA: 27/11/91

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO N°: 072000140/91-EMATER/DF
CONTRATO N°: 019/91-EMATER/DF
CONTRATANTES: EMATER/DF E CONSULTEC - ENGENHARIA E GEO-
TÉCNICA LTDA
OBJETO: MONTAGEM DE UMA UNIDADE DIDÁTICA DE AVICULTURA
NO CENTRO DE TREINAMENTO DA EMATER/DF
VALOR: Cr$ 808.900,00
UNIDADE ORÇAMENTARIA:. 51003
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 4.1.1.0 - OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSOS: 022/GDF
DATA DA ASSINATURA: 27/11/91

EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PUBLICO PARA PERITO CRIMINAL

AVISO N» 182 /91 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o constante

no Edital ns 060/91 - IDR, publicado no DODF n" 070 de 15/04/91, comuní

ca que:

a) O resultado da Prova Escrita Objetiva de Conhecimentos Es-

pecíficos - Fase 5 da Etapa I do Concurso Publico para o Cargo de Peri^

to Criminal, encontrar-se-á afixado no Quadro de Avisos do IDR no dia

09/12/91, a partir das 16 horas.

b) Os recursos deverão ser autuados na Seção de Documentação

e Comunicação Administrativa do IDR, nos dias 10, 11 e 12/12/91 das 13h

30min às 17 horas.

Brasília, Q4 de dezembro de 1991

EÇEZABET/bAHCIA CAMPOS

Superirfteendente-IDR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA MÉDICO LEGISTA

l

AVISO N« 183 /91 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o constante

nos Editais n»s 192/90 - IDR, publicado no DODF n« 02 de 03/01/91 e

165/91 - IDR, publicado no DODF n= 174 de 04/09/91, comunica que o re-

sultado da Prova Prática de Verificação de Aprendizagem de Armamento e

Tiro, encontra-se afixado no Quadro de Avisos do IDR.

Brasília, 04 de dezembro de 1991

EÚIZABE^ GARCIA CAMPOS

Superinfcindente - IDR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA OS EMPREGOS DE EXTENSIONISTA RURAL-NM E
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - EHATER

EDITAL Nfi 246 '*i - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s e tendo em vista o
constante do Ed i t a l nS 176/91-IDR p u b l i c a d o no DODF n9 178 de
10/09/91 (suplemento), torna p ú b l i c o o Resultado F i n a l do Concurso
Púb l i c o para os Empregos de Ext ens i on i st a Rural-NM e Assistente
A d m i n i s t r a t i v o - Emater.

I - EXTENSIONISTA RURAL - NM / DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUáRIA -
OPCSO «i

NS DE NOME DO CANDIDATO
INSCRIÇÃO

46 LÚCIO FLAVIO DA SILVA
14S WILL I A M FERNANDES BERNARDO
116 BERLAN TEIXEIRA FONSECA
108 EDCLER CARVALHO SILVA
180 HELTON LOPES TAVARES

MEDIA CLASSIF.

66.00
64.00
64.00
63.00
60.00

10

25
39
4S
59

II - EXTENSIONISTA RURAL - NM / DESENVOLVIMENTO SOCIAL - OPCZo *2

N9 DE NOME DO CANDIDATO
INSCRIÇÃO

15 SANDRA MARIA DE LIMA EVANGELISTA
27 ELEUTERIA GUERRA ROSAL PACHECO
1 MARIA APARECIDA DA SIVLA FAGUNDES

14 LUCIANA XAVIER RAMOS
3 CÁTIA REGINA DE FREITAS
12 REGINA LÚCIA DA CUNHA LIMA
39 ANA MARIA FRANCISCA RIBEIRO
33 ANA ROSA ARAÚJO SILVA BRANDÃO
2 MARIA ZULEIDE MARTINHO VALADAO
31 ALAIDE PEREIRA DA SILVA
IB RUSSTAIN FENCIRA RAMOS
7 CLAUDIA MÁRCIA DE FREITAS

34 MARIA DE FÁTIMA ANTUNES DE ALMEIDA
43 SHEILA MARIA SOUZA NUNES
5 MARIA JOSÉ LOPES FERREIRA
37 MARILZETE OLIVEIRA DE ALMEIDA
6 SEDMA FIRMING DE QUEIROZ
13 CARMEM LÚCIA PIRES DE ALMEIDA
25 ANDREIA GONÇALVES CAVALCANTE
4 NELI FIRMING DE QUEIROZ

42 MARIA JOELIA MARINHO DE OLIVEIRA
23 ALESSANDRO ANDREA GONÇALVES
28 ZULMIRA OLIVEIRA BROTAS
9 ANGELITA QUEIROZ DE ARAÚJO

16 ELIZABETE TEREZINHA DE MOURA

MEDIA CLASSIF.

90.00
88.00
86.00
86.00
84.00
82.00
82.00
80.00
78.00
78.00
7B.ee
78.00
76.00
76.00
74.00
72.00
72.00
72.00
72.00
70.00
70.00
70.00
68.00
62.00
60.00

ÍB
28
39
49
59
69
7°
83
99
108
119
12B
139
14S
159
169
179
18B
199
20S

21S
22°
239
240
259
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III - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - OPÇÃO «5

NB DE NOME DO CANDIDATO
INSCRIÇÃO

483 MEIRE MARIA PINTO
276 EDSON CASTRO DA ROCHA
314 TARCÍSIO BERQUO CORRÊA CORTES
194 SUZY MARY ALMEIDA BRAGA
582 ARNILDSON PEREIRA ANASTÁCIO
435 FÁBIO AUGUSTO GONÇALVES MACIEL
526 FRANCISCA FONSECA DA SILVA
571 ADRIANA LOURENCO MEDEIROS
173 MARCELO DE ANDRADE FERNANDES PEREIRA
322 LÍDIA MARIA RAMOS DOURADO
482 MARIA RITA FREIRE SANTOS MARQUES
106 JORDENES FERREIRA DA SILVA
381 UARDSON FABRIZZIO RIBEIRO DA SILVA
476 EDSON DE CAMPOS JÚNIOR
320 EDUARDO YUKIO MIZIINO
572 ALINE PEREIRA MONTEIRO DE CASTRO
264 ANDRÉ LUIZ CARIXMIA MARTINS
262 AUTAIDE AZEVEDO VERAS
212 ROGÉRIO CASTRO MASCARENHAS
287 AUCILEIDE CARIOLANO GONÇALVES
351 ANA LUCY RIBEIRO BADKE
592 LUCIMAR PEREIRA ALVES
289 ADRIANA VIEIRA DE FRANCA

Bra&i'lia, 04 de dezembro de 1991

E£ÍZABEt\ GARCIA CAMPOS
Supèrji n t endent e

MEDIA CLASSIF.

85.ee
82.85
82.ee
se. 33
79.15
78.ee
76.83
75.35
74.53
73.73
73.15
73. 10
72.45
69.e3
68.58
68.28
67.83
67.25
67.15
66.73
64.23
62. 7e
62. 2e

IS
2°
3S
49
59
65
7 f!
BB
9 B

i es
119
12S
130
14S
159
165
179
185
19fi
2es
21 B
229
239

HOMOLOGO
Em 04 de dezembro de 1991

UALDIR MARQUES GIUSTI
Presidente da Enater/DF

IBGE
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 01/91

OBJETO: Aquisição de IMPRESSORAS
DATA: Dia 20.12.91 às 15 horas
LOCAL: SEPN-516 Lote 08 (ED. DOU) térreo 2
EDITAL: O Edital completo e demais esclarecimentos serão obtidos no endere-
ço acima, sala T2 14, a partir das 14:00 horas.

Brasília-DF, 05 de dezembro de 1991.

SUPERVISOR DA EQUIPE
L DE RECURSOS MATERIAIS

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

RA X - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 001/91-RA X

OBJETO: Fornecimento de alimentação preparada a servidores da Adminis-
tração Regional do Guará, para o exercício de 1992.
ABERTURA: 23 de dezembro de 1991.
HORÁRIO: 9:30 horas (nove e trinta)

HABILITAÇÃO: Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Coordena-
ção do Sistema de Material/SEA, Certidão de Débitos para com o GDF, Certi-
dão do Sindicato dos Restaurantes e Hotéis, Certificado do Conselho Nacional
de Nutricionista e Prova de Capacidade Técnica.
LOCAL: Edifício Sede da Administração Regional do Guará, Área Especial do
CAVE - Guará II.

O Edital e demais informações, poderão ser obtidas na Divisão de Adminis-
tração Geral, da Administração Regional do Guará, no horário de 13 às 18
horas.

Guará-DF, 29 de novembro de 1991.

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO
Administrador Regional do Guará

(Dias: 03, 04 e 05)

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

AVISO

EDITAL N° 006/91-RA/III - TÇMADA DE PREÇOS PARA FORNECIMEN-
TO DIÁRIO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA, MEDIANTE CONTRATO.
CLASSE: 9710.

DATA: 23 de dezembro de 1991.
HORÁRIO: 15:00 horas.

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regio-
nal de Taguatinga, torna público para conhecimento dos interessados, que na
data e horário acima indicados, no Auditório do Edifício Sede da Administra-
ção Regional de Taguatinga, situado na Área Especial n° 01, Praça Central de
Taguatinga, reunir-se-a à Comissão de Licitação a fim de receber a documenta-
ção e proposta de interessados no fornecimento de que trata o Edital
epigrafado.

Cópias do Edital poderão ser obtidas na Divisão de Administração Geral da
Administração Regional de Taguatinga, no horário de 13:00 às 19:00 horas de
segunda-feira à sexta-feira.

Taguatinga-DF, 02 de dezembro de 1991.

BAUER FERREIRA BARBOSA
Diretor EAG/RA/III

(Dias: 05, 06 e 09)

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA

AVISO

Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 008/91-RA-IV, para locação de 01
(uma) MÁQUINA COPIADORA, a ser instalada na Sede da Administração Re-
gional de Brazlândia, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 1992.

DATA: 20.12.91 - HORÁRIO: 13:00 HORAS.

A Administração Regional de Brazlândia-RA IV, torna público que na data
e horário acima indicados, na sala de reuniões do Edifício Sede da Administra-
ção Regional de Brazlândia, reunir-se-á a Comissão de Licitação, para recebi-
mento da documentação e proposta.

Cópias do Edital poderão ser obtidas na Divisão de Administração Geral —
DAG, no horário de 13:00 às 18:00 horas, nos dias úteis.

Brazlândia-DF, 02 de dezembro de 1991.

REGINA MARIA DE PAIVA BARROS
Diretora da DAG/RA-IV

(Dias: 03, 04 e 05)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR NÍVEL l -
FEDF

AVISO N° 180/91 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso de suas atribuições regimentais e ten-
do em vista o disposto no Edital n° 199/91 - IDR, publicado no DODF n° 195
de 02/10/91, comunica que:

a) O resultado da Prova Escrita Objetiva — Fase l do Concurso Público pa-
ra o Cargo de Professor Nível l — FEDF, encontrar-se-á afixado no Quadro de
Avisos do IDR no dia 13/12/91 a partir das 17 horas.

b) Os recursos deverão ser autuados na Seção de Documentação e Comuni-
cação Administrativa do IDR, nos dias 16 e 17/12/91, das 13h 30min às 17
horas.

Brasília, 03 de dezembro de 1991

ELIZABET GARCIA CAMPOS
Superintendente — IDR
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE .

TÉCNICO DE ATIVIDADES RODOVIÁRIAS

AVISO N° 181/91 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso de suas atribuições e de acordo com o
Edital n° 223/91 - IDR, publicado no DODF n° 218 de 04/11/91, comunica que:

a) O resultado da Prova de Verificação de Aprendizagem — Etapa II do Con-
curso Público para o Cargo de Técnico de Atividades Rodoviárias, encontrar-
se-á afixado no Quadro de Avisos do IDR no dia 06/12/91 a partir das'16 horas.

b) Os recursos deverão ser autuados na Seção de Documentação e Comuni-
cação Administrativa do IDR, nos dias 9 e 10/12/91, das 13h SOmin às 17 horas.

Brasília, 03 de dezembro de 1991

ELIZABET GARCIA CAMPOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA A CATEGORIA

FUNCIONAL DE QUÍMICO

EDITAL N° 245/91 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso das atribuições que lhe confere o arti-
go 29, Inciso XXXV, do Regimento Interno do IDR, aprovado pelo Decreto n°
7.824, de 22/12/83, resolve prorrogar por mais 02.(dois) anos, a contar de
18/12/91, o prazo de validade do Concurso Público para Químico, conforme o su-
bitem 8.1 do Edital Normativo n° 084/91 — IDR, publicado no DODF n° 184 de
26/09/89.

Brasília, 03 de dezembro de 1991

ELIZABET GARCIA CAMPOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

AVISO N° 051/91-DEx/DPe

A Fundação Educacional do Distrito Federal-FEDF, no uso de suas atribui-
ções regimentais e tendo em vista o disposto nos Editais 001/91-DEx/DPe e
002/91-DEx/DPe, faz saber aos candidatos ao Concurso de Efetivação e Trans-
posição às Carreiras Magistério e Assistência à Educação que as provas serão
realizadas no dia 15 de dezembro de 1991, às 09:00 horas, no Colégio da Asa
Norte (CAN), SCAN 610.

OBSERVAÇÃO:

1. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas no mínimo com 30
(trinta) minutos de antecipaçãOi munidos da "Ficha de Inscrição", "Documento
de Identificação" e caneta esferográfica azul ou preta, para o preenchimento do
Cartão Resposta.

2. Após o horário fixado para o início das provas, não se admitirá, em hipó-
tese alguma, o ingresso de candidatos no local de realização das mesmas.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO SERVIÇO AUTÓ-

NOMO DE LIMPEZA URBANA - SLU, no uso de suas atribuições legais, tor-
na público para o conhecimento de interessados, que às 15:00 (quinze) horas do
dia 06 de janeiro de 1992, na sala de reuniões da Comissão de Licitação do SLU,
situada no Edifício Lex SEP-SUL 702 Bloco "A" 2° andar n° 228, em Brasília-
DF, reunir-se-á a referida Comissão, a fim de receber documentação e propos-
tas de interessados no FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARA-
DA, GRUPO/SUBGRUPO 9710, objeto do Edital de Concorrência Pública n°
004/91-CL/SLU, originado pelo Processo n° 00094.001902/91-SLU.

Cópia do referido Edital, poderá ser obtida GRATUITAMENTE, na Comis-
são de Licitação — SLU, no endereço acima mencionado, no horário de 08:30 às
11:30 e das 14:30 às 17:30 horas de segunda a sexta-feira.

Brasília, 03 de dezembro de 1991
FRANCISCA MINAKO ARAKE MARTINS

CL/SLU - Presidente
(Dias 0304 e O 5)

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
SECRETARIA-GERAL EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 30/91

OBJETO: Prestação de serviços de operação e manutenção preventiva do siste-
ma de ar condicionado do Edifício Anexo II, Prédio Administrativo, do Ministé-
rio das Relações Exteriores.
EDITAL: O EDITAL com as especificações encontra-se à disposição dos inte-
ressados na Divisão de Serviços Gerais, 8° andar, Anexo I, Bloco Administrati-
vo do Ministério das Relações Exteriores, de segunda a sexta-feira das 09:00 às
13:00 horas.
ABERTURA: será realizada no dia 20 de dezembro do corrente ano, às 11:00
horas.

Brasília-DF, 04 de dezembro de 1991
COLBERT SOARES PINTO JÚNIOR

Presidente da CPL/MRE

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS MATERIAIS

CONCORRÊNCIA
EMAP N" 06/91 ABERTURA: 07.01.92

OBJETO: Fornecimento de vales-refeição/alimentação.
EDITAL: No Edifício-sede do Banco Central, 1° subsolo (DEMAP/DILIP/
SELIC), SBS, Brasília (DF).

Publique-se:
03.12.91

EFIGÊNIA ANTÔNIA DE JESUS
Chefe de Serviço

(Dias 04, 05 e 06)

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DOS ESTADOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, TOCANTINS

E DISTRITO FEDERAL
EDITAL

O Presidente da Federação dos Empregados em Estabelecimentos bancá-
rios dos Estados de Minas Gerais, Goiás, Tocantins e Distrito Federal, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias e, cumprindo o que dispõe o Art. 2°, n°
l, do Ato n° 246, de 13.09.90, do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, publi-
cado noDiário da Justiça, edição de 11.10.90, seção I, página 11.019, manda pu-
blicar o presente edital onde faz constar o seguinte: que no dia 30.10.91, no en-
dereço Av. W/4, SEP Sul-EQ. 707/907-Lote "E", em Brasília-DF, realizou-se no
horário das 09:00 (nove) às 15:00 (quinze) horas reunião extraordinária da Di-
retoria,quando foram eleitos os integrantes das listas tríplices dos candidatos
ao cargo de Juiz Classista, representante dos trabalhadores, efetivos e suplen-
tes, do Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região, ficando assim constituí-
das: Efetivos - LAURO DA SILVA DE AQUINO, DORIVAL SILVA E JOSÉ
FERREIRA FERNANDES; Suplentes - VÍTOR DONIZETE DE PAULA, DO-
RIVAL SILVA E JOSÉ FERREIRA FERNANDES.

Brasília-DF, 25 de novembro de 1991
ABEL NUNES DA CUNHA

Presidente
(DAR Cr$ 16.876,00)

SIAB
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE BRASÍLIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os associados do Sindicato das Indústrias da Alimenta-
ção de Brasília-SIAB, para comparecer a Assembleia Geral Extraordinária a
realizar-se no dia 09 de dezembro de 1991 às 17:00 horas em primeira convoca-
ção ou 17:30 horas em segunda convocação, na Sede da Federação das Indús-
trias do Distrito Federal, no Auditório, 3° andar, para tratar dos seguintes
assuntos:
a) Discussão da Pauta de Reivindicação apresentada pelo Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias de Alimentação de Brasília;
b) Assuntos Gerais.

Brasília-DF, 02 de dezembro de 1991.
GLAUCIO DE CASTRO MELO

Presidente


